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07102/2025, 11:59 Prefeitura Municipal de Dói Mendes 11 Doe 

~ 

SME 

SMA-LIC 

a 

Planilha Linhas Kombi 
Prezado, 

Segue em anexo a planilha inicial das linhas de kombi. 

Solicito andamento nos trâmites para contrato das empresas. Ressalto ainda que, poderá sofrer alterações ao 

quantitativo de km, os km lançados é apenas uma média. 

Atenciosamente 

Maxwel Ximenes Lourenço 

Secretár/o Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

planilha linhos kombelros 2025 inioial.pdf (187,22 KB) 13 downtoads 

03102/2025 23:52 

(Encaminhado)4  

SMA 

Verifiquem se a documentação está completa, e, caso necessário solicitem 

complementação ao Secretário requisitante Mec'eI Ximenettourenço - SME ......... 

https1/eloimendes.idoc.00m.brflpg=docker&hash=9530E2A89F0458262594 DFO3&Itd= 1 &orlgem=palnei setor 115 
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Wilson A. 

Vistos etc., 

1ago Sabno FetgandbtbMA LiCJ Tadine Mendes do Oliveira --SMA-11 
documentos para formalização dos processos de dispensa emergencial de 

contratação de forncedores para realização do transporte escolar de 
maneira precária. 
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SM/t Secretaria... 
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DataD 
ManvÕD(írn&nMLourençqSEacOfl1penhe de perto a formaliza i

' 
dispensas para que não ocorram incorreções nas fixações dos quil 

IXSde 011IraMA-LIC )
aF0r-3Mfl] deem 

prioridade máxima para está formalização, e, se necessário, solicitem 

auxilio dos colegas Carmo deJesus RochaiigRH 

ÊrickItIIdrTiSlIva RdaghUR-AP) 
.*j .....4. 

ai&kWApreolda da §lI-4MA-LlC]. 
. .. ....... 

Prestem informações diárias para que eu possa auxiliar vocês com mais 

recursos humanos, técnicos ou operacionais para cumprimentos das 

demandas no setor. 

Desde logo, dou conhecimento aos agentes de contratação que tais 

procedimentos serão formalizadas de maneira emergencial e precária. 

Assim que forem finalizados para atender os primeiros meses da demanda 

emergencial do transporte escolar e propiciar possibilidade de análise de 

todas as linhas pela SME, o setor de licitações deverá providenciar edital de 

pregão/registro de preços para realização da devida concorrência. 

Nada mais. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Quem já vtsual}zcu? 
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Secretário Municipal de Administração e Finanças 

2 ou mais pessoas) 

o 

0310212025 23:53:09 Wilson Cõsar de Araújo 1 SMA arquivou. 

Maxwei Xlmenes Lourenço SME] 

 

04102/2025 07:48:17 Luis Fernando Flauzmno Barros JIJR-AP arquivou. 

Prezados, bom dia! - 

Em atenção a demanda, solicito as seguintes informações complementares: 

- Vigência do contrato: 

- Justificativa emergencial; 

- Valor de cada linha. 

https://elolmendesldoo.com.br/?pg=doc/ver&hash953cE2p89FD456262591  DFO3&ltdl &orlgem=palnel setor 215 
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Prefeitura Municipal do Eiói Mondes 11 Doo 

Essas informações são essenciais para a continuidade dos trámitegina NYOk 
Aguardo retomo e desde já agradeço. 

At.te
Servido 

Nadine Mondes de Oliveira 
Agente Administrativo 

Quem Já vLsuaflzou? 2 ou mais pessoas 

0espache3 388/2025 

06102/2025 09:09 

(espQndido 

Envolvidod internos 
Scnpanhan; tt 

n se 
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Prezado, Segue informações: 

VIGÊNCIA DO CONTRATO - 90 dias 

JUSTIFICATIVA EMERGENCIAL 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAAPTAA REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA 
RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO 
TIPO ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR 

PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade 

da Administração Municipal. 
O transporte do alunos é responsabilidade do poder público, assegurado 
constitucionalmente como direito à educação gratuita. A municipalidade 
optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural 

do município e insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de 
veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo possibilitado pela 

legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de 

processo licitatório, cabendo ao edital regulamentar as condições de 
execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima 
elencados atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de Elõi Mendes, devido a necessidade de transporte dos alunos da zona 

rural ás suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário 

escolar e suas respectivas rotas 
Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de 
transporte escolar para atender aos alunos da rede municipal de ensino, 

visto o inicio iminente do ano letivo de 2025(10/02/2025) sem tempo hábil 

de realização de processo licitatório ordinário para contratação da 
prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que 

segue: 

Art.75.Ê dispensável a licitação: (...) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluidas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de 

https:lleioimendes.1doc.com.brflpg=docIver&hash=O53cE2A8FD456262591DF93&itd=1 &origempainei_sotor 3(5 



JUR-AP) arquivou. 

06/02/2025 15:19:37 Wilson César de Araújo SMA arquivou, 

416 https:lleiclmendes.1 doc.coni.br/?pgdocNer&hash953cE2A89FD456262591  DF93&Itd 1 &orlgom=palnei setor 

07102/2025, 11:59 Prefeitura Municipal de Elól Mendes 1 Doo Página N.h OS 
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Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei Federal n° Data 

14.133/2021. Servido 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último 

contrato realizado no processo licitatório anterior no último semestre de 

2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 1722, 25, 31 044, que 

foram suprimidas da rota de transporte escolar. 
Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas 
executadas por veículo tipo Sprinter, Kornbi e Van (Besta) terá o valor de R$ 

4,20 (quatro reais o vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 

7,00 (sete reais). 

VALOR DE CADA LINHA 

Segue palnilha detalhada em anexo 

Mamei Xlmenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

pianUai]2haskoniboiros025jnI.pdf(205.10 KB) 15 downloads 
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Vistos etc., 

SMA 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Quem já visuelizou? 

06/02/2025 10:12:17 Luis Fernando Flauzino Barros 
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Wilson Césai 

WILSON CS 
A 

14frsabíh0 Fernando' SMÀ-LIC Carina do Jesusocha - SMAtR 

as formalizações dessa demanda? 

Gentileza priorizar. 

Se necessário, coloquem todos os servidores do setor de 

compras/licitações trabalhando nesses processos. 

Amanhã, pela manhã, irei vistoriar. 

Atenciosamente,  
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DataO9a, 7S 
Sen' MUNICÍPIO DE ELÕI MENDES 

Rua Coronel Hor6clo Alves Pereira, 335- Centro - Elôl Mendes!MG - CEP: 37110.000 -CNPJ 2614L22910001-26 

PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL -2025 

»evr 

01 ANTÔNIO CARLOS Maria do Carmo Mendes 100 4,20 420,00 

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira 

03 IRMÃOS ROCHA Maria do Carmo Mendes 97 4,20 407,40 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 4,20 428,40 

05 LEONEL E CIA Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira/Brasilino Alves 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mendes 86 700 602,00 

07 SEBASTIÃO BORGES DA Maria do Carmo Mandes 85 4,20 357,00 

SILVA 

08 FRANKLIN H. PEREIRA Maria do Carmo Mandes 99 4,20 41580 

09 LOPES E JARDULIIO Maria do Carmo Mendes 81 4,20 340,20 

10 COBERTORES Santa Cruz 78 4,20 327,60 

11 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 92 4,20 386,40 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS OscarAraújo 100 4,20 420,00 

14 SILVA NOVAIS OscarAraújo 90 4,20 378,00 

15 ZAVABUENO OscarAraújo 100 4,20 42000 

16 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo 85 4,20 357,00 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo Moreira/Luisa Carneiro 93 4,20 390,60 

19 DONIZETI DA SILVA F. Astolfo Moreira/Norma de Brito 63 4,20 264,60 

20 LOREDANI Targino Nogueira/Norma de 120 4,20 504,00 

Brito/Marly Benedeti 

21 PARAÍSO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 4,20 630,00 

Brito 

22 

23 LOPES E JARDULIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,00 980,00 

Vieito 

24 LADEL TRANSPORTE Targino/Brasilino/Norma de 180 7,00 1260,00 

Brito/Carrossel/Ci randinha/Luis 

a 

25 

26 RS TRANSPORTE Targino/Brasilino/Luisa/Carross 80 4,20 336,00 

el/Norma de Brito - 

27 COPER KIDS Targino 150 4,20 630,00 
Nogueira/Brasil ino/APAE 

28 COPER KIDS Targino Nogueira/Júlia Camões 105 4,20 441,00 

Vieito 

29 IRMÃOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 441,00 

Brito/Carrossel/Marly Benedeti 

31 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel Horáclo Alvos Pereira, 335—Centro - EIól Mende&MG —CEP: 37110-O00—CNPJ 2 26 

Data  
$erwd 

OBS.: FORAM ELIMINADAS AS LINHAS DE N2 17,22,25, 31 E 44. TOTALIZANDO 
UM QUANTITATIVO DE 41 LINHAS. 

VALOR MÊS 

MÊS REFERÊNCIA 

Fevereiro 
Março 
Abril 

VALOR EM REAIS 

R$ 306.947,20 (16 dias letivos) 
R$ 345.315,60 (18 dias letivos) 

30 IRMÃOS ROCHA Marly 85 420 357,00 
Henedetl/ &Iino(Caççcsse / Lii 

sa Carneiro 
32 PEREIRA E PEREIRA Norma de Brito)Targino/Júlia 120 4,20 50400 

Carnões/Luisa/APAE 
33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 92 420 386,40 
34 EDSON MORAIS Norma de 170 4,20 714,00 

Brtoffargino/SrasiIino/Can-osse 

I/Marly Benedeti 
35 WILSON J. AZEVEDO Astolfo Moreira/Jcilia 77 4,20 323,40 

Camôesírargino Nogueira 
36 ZEZINI-JO E FILHO Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 39900 

Nogueira 
37 IRMÃOS TRANSPORTE Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira/Jõfla Camões 

33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441,00 
39 PARAISO TRANSPORTE Oscar AraújotJúfla 100 4,20 420,00 

Camões/Norma de Silfo 

40 COPER KIOS Astolfo MoreiralJi]Iia Camões 85 4,20 357,00 
41 DAV TRANSPORTES Carrosse!/Normafrargino/Júlia 100 4,20 420,00 

Ca môes/Luisa/Ma ily 

42 RS TRANSPORTE BrasiUqo(júlia 115 4,20 483,00 

Camões/Norma/Carrossel/Targi 

no 

43 IRMÃOS ROCHA Targíno/Brasflino/Júlia 95 4,20 399,00 

Carnóes/Luisa/Carrossel/Norrna 

de Brito 

44 

45 DAV TRANSPORTES Júlia 174 420 730,80 

Ca mões/Brasihno/Ta rgino/Luisa 

/Cirandinha/Norma de Brito 

46 COPER KIDS Targho Nogueira 95 4,20 399,00 

TOTAL DIA: R$ 

19.184,20 

R$ 364.499,60 (19 dias letivos) 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENI 
Rua Coronel Rorácio Alves Pereira, 335— Centro - Elói Mendes - MO - CEP: 

37.110-000 
CNN: 20347.225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 

elo im eu 3 es. mg. gov - br 

Formalização de Demanda 

5e t' EMPRESA < 

81 MARIA DO CARMO 
MENDES LOPES E JARDULIIO 

09 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIFO ÔNIBUS, 

SPRINTER, NOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da MminJstração Municipal, 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência do recursos para aquisição e manutenção do veículos, motoristas e geronciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatório cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá es necessidades da Secretaria Municipal de Educação de EIói Mondes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) som tempo hábil de realização de processo 

licitatórlo ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue; 

Art75± dispensável a licitação: ( ... ) 

. ..... ................... S! 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitarás 

Responsável pela Demanda Maxwel Ximenes Lourenço 

Matricula: 6230 

E-mail institucional: 
educacaçx@eloimendesi.mg.gov.tur 

Telefone: 
0800-443-2000 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimenlo de situação que 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENU 
Rua Coronel 1-lorácio Alves Pereira, 335 - Centro - Elói Mendes - MG - CEP: 

37.110-000 
cNPJ: 20347.225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 

www eloim end es. ,ng. gov .br 

1 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos  

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n°14.133/2021, conforme artigo 14, 1, da instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre do 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25, 31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombl e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais o vinte centavos) e por veículo tipo ónibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais) 

Objetivo 

o objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que tnd.-q as or%anças tenham acesso seguro, regular e eficiente. 

escola, independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar 

remover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias o contribuir para a inclusão social Dess 

erma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

ustificativa 

contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade !media 

esse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes o assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

.1. Critérios do Seleção 

Para garantir a qualidade o a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória. incluindo CNN com categoria  adequada, atestado de antecedentes criminais 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

.2. Definição das Linhas de Transporte 

definlçao das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

'.3. Condições Contratuais 

prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade Identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

da 

lin strd 



A presente contratação deverá ser formalizada até 28/0212025, de modo a permitir o inicio da execução do objeto em 

tempo hábil. 

Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 

Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramento e Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de moniloramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

O valor estimado é de R$ 18.030,60 (dezoito mil e trinta reais e sessenta centavos). 

Dotação: 248 Fonla: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte; 1500.94 

Págins N.'Aj 
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Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vinculação ou dependência X 

E
desta contratação em relação a seguinte: 
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A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

Alta; 

Média; ou 

Baixa. 

N 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações; anual (PCA) do ano de 2026. 

0710212025. 

Maxwell Xirnenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação 

Secr- 'rio Municipal de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

o 

a 
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Formalização de Demanda 
— 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Respoflsãvel pela Demanda Maxwol Ximenes Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail Institudonalt caoel0ifl5endes.m9.90v.br  

Telefone: 0800-443-2000 

•. . ......... #, 

S p ..AWfrsirP ' 1ficeçáo'dd . • #r tSS ' 

s< 
LiP4t4Awek*rSr MP _Et •ti; 

JÚLIA CAMÕES 

23
LOPES E JARDULIO VIEITO 140 

TÂRGINO 
NOGUEIRA 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA) PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de ve(culos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo 

Possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal do Educação de Elól Mendes, devido a necessidade de transporto dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas relas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rode 

municipal de ensino, visto o Inicio iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tampo hábil de realização de processo 

licitatórlo ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 
Art.75.É dspens4veI a ((citação: (,.j N. 
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Viii - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência do atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessárias ao atendimento da 

situação emorgencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal nó 14.133/2021. 

Informamos que o quantitativa estimado será o contratado no último contrato realizado no processo lieltatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17.22, 25, 31 e 44, que foram suprimidas da rota do 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter. Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de As 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de AS 7,00 (sete reais) 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente 

escola, independentemente da distância ou das condições socioeconôniicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. DessE 

forma, facilita o aprendizado e a permanência das alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediat 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios do Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, Incluindo CNH com categoria adequada, atestada de antecedentes criminais 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporte 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes par região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 
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.cd jh: 

O valor estimado é de R$51.940 00 (Cinquenta e um mil reais e novecentos e quarenta reais). 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/0212025, de modo a permitir o inicio da execução do objeto em 

tempo hábil. 

n 

:t. 
i cbntiatai 

Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vinculação ou dependência 

E 
desta contratação em relação a seguinte: 

 

 

     

Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335—Centro - Elói Mendes - MO - CEP: 
37.110-000 
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• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 

• Aplicação do penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramento o Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de monitoramonto e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periádica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar oficiante e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 
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Dato' C2 MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES;. 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335- Centro - Elói Mendes - MG - CE 

37.110-000 
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A contralaçâo possui o seguinte grau do prioridade: 

lxi
Alta: 

- Média: ou 

- Baixa. 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

07/02/2025. 

ftl,xwell Ximones Lourenço 
'-ecr bário Municipal de Educação 

Secretário Munic pai do Esportes, Turismo, Lazer o Cultura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
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R: Cel. IIorãcio Alva Pereira, 335, Centro 
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AUTORIZAÇÃO 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Autorizo a abertura do processo na modalidade Dispensa amparada pela Lei 14.133/2021, art. 75, 
VIII, acompanhado pelo agente de contratação Waleska Aparecida da Silva matrícula n°6191. 

e 

NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0300 443 2000 

R: Cd. Unráciu Alves Pereira, 335, Centro 
CEP: 37.110-000 - E1Á51 MENDES - MC 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

EIói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Cordiais cumprimentos. 

Submeto os autos ã Assessoria Jurídica Municipal para controle prévio de legalidade e análise 
jurídica da contratação nos termos do art. 53 da Lei Federal 14.133/21 e seus incisos. 

Solicito que o parecer seja emitido em 2 dias úteis. 

WALESKA APARECIDA DA SILVA 

Agente de Contralaçdo 

o 
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PROCESSO: N° 14/2025. 
DISPENSA: 03/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS. 

PARECER JURÍDICO 

Vem ao exame desta assessoria o presente processo 
administrativo que trata de contratação da empresa Transporte Lopes e Jardulio, e  
pessoa jurídica de direito privado, por solicitação do Sr. Secretário de Educação. 

A presente licitação tem como objeto, a contratação de 
empresa apta a prestação de serviço de transporte escolar, tendo em vista a situação 
excepcional que justifica a dispensa, devido ao início das aulas na data do dia 10 de 
fevereiro, não havendo tempo hábil para proceder uma licitação ordinária. 

Depreende-se dos autos, podido de solicitação de despesa 
para execução do objeto deste Processo administrativo, na modalidade de dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 

A justificativa de dispensa de licitação fundamenta na situação 
excepcional do exíguo tempo para proceder uma licitação concorrencial, portanto, justifica 
uma dispensa para a contratação temporária do serviço de transporte escolar, diante da 
impossibilidade de realizar uma licitação até a data de 10 de fevereiro, data que ocorrerá 
o início do ano letivo escolar. 

Fundamenta ainda, que o transporte de alunos é caso urgente 
e o não fornecimento em tempo hábil iria ocasionar prejuízos irreparáveis a educação dos 
alunos, que se servem do transporte escolar. 

Como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a 
celebração de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional 
ressalvou algumas situações legais previstas no art. 75 da Lei de Licitações, mais 
especificamente em seu inciso VIII cujo teor é o seguinte: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[--.1 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situaç ro que possa 
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ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; 

Pois bem, nos termos do inciso VIII do art. 75 da Lei do 
Licitações, a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública 
somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, o somente para os bons 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. 

Emergência, na escorreita lição cio HELY LOPES MEIIRELLES 
(Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) é assim 
delineada- 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a 
segurança de pessoas, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração para 
debelar ou minorar suas consequências lesivas á coletividade". 

Dispõe o § 60  do artigo 75 da Lei 14.133/21: 

§ 60  Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação emergencial. 

O TCU, em decisão, afirmou que A contratação emergencial 
se dá em função da essencialidade do serviço ou bem que se pretende adqpirir, pouco 

2 
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importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação. Na análise de 
contratações emergenciais não se deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos 
advindos de sua não realização. A partir dessa verificação de efeitos, sopesa-se a 
interatividade da contratação emergencial e avalia-se a pertinência da aplicação, pelo 
administrador, da excepcionalidade permitida pelo art. 24, IV, da Lei de Licitações" (PC-
1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo; II Classe: VII Relator: Ministro UBIRATAN 
AGUIAR). 

Todavia, mesmo no caso do situação emergencial ou de 
calamidade, exige o TCU a formalização do respectivo processo de dispensa: "Mesmo no 
caso de dispensa de licitação, é dever do contratante formalizar o respectivo processo, 
caracterizando a situação emergencial, a razão da escolha do prestador de serviço o a 
justificativa do preço, e publicar o ato de dispensa na imprensa oficial, conforme prevê o 
art. 26, caput, parágrafo único e incisos 1, II e III, da Lei n. 8.666/1993, sendo vedada a 
prestação de serviços sem a cobertura de contrato devidamente formalizado, por 
expressa previsão do art. 60, parágrafo único, do Estatuto das Licitações. Acórdão 
3083/2007 - Primeira Câmara. 

O direito a educação está consagrado no artigo 60  da 
Constituição Federal: "São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

Na grande maioria dos casos onde a Administração Pública 
objetiva contratar, sua finalidade é evitar um dano potencial a algum bem ou interesse, 
como na presente situação, onde há o risco de que alunos da rede pública de ensino, 
fiquem sem acesso ao ensino escolar. 

Existem situações onde caso fosse seguido a regra geral para 
as contratações públicas, ou seja, a licitação, geraria um risco ou provável dano a 
determinado bem ou interesse público, impondo-se nesses casos a contratação direta. 

No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento a certos interesses ... Como a licitação pressupõe 
certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores". JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei 
de licitações e contratos administrativos. isa  ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 339). 

DAS RECOMENDAÇÕES: 

Não obstante caracteriza situação emergencial apta a legitimar 
a dispensa do licitação na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei de licitações, a contratação 
pode e sequer deve ser costumeira, apenas para situações emergenciais. 
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Nesse sentido, deve a minuta do contrato, consignar vigência 
no prazo máximo de 1 (um) ano, não podendo ser prorrogado. 

DA CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, atendidas as condições e recomendações 
infra, opina-se pela possibilidade jurídica de contratação direta por dispensa de licitação 
emergencial, com fulcro no art.75, inciso VIII, da Lei n°. 14.133/21, ficando a decisão de 
mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a 
cargo da autoridade consulente. 

A contratação, porém, deve constar na cláusula de vigência o 
prazo máximo, no podendo ser prorrogado. 

S.M.J. 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

a 
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It .rIo da Incutiria,Gomrclo Exaure' (U e o Serviços Na DO PROTOCOLO so da Junta ComercIal) DataI 0 
ocj:,ria EspecziI da itico e Peiluena Empresa - 1 

Dcp.r monto do Registro Empresarial o Integração Sen,'jd, ( flJj 
SecretarIa de Estado de Fazenda de Minas Corais 

II 
NIRE ( seda ou alui. quando a Codig za o da Nature 1N de i Maificula do Agente 
iodo for em outr U) juadlca Auxiliar do Comércio 

31207441915 2062 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: TRANSPC)RTFJOPFSE iARflhJl I0ITflA-MF 
da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REIP 

requer a V.S o deferimento do seguinte ato:
1 1E1 II E 11 III II 

P DE CÓDIGO cÕoieo DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÀODO ATO /EVENTO 935398 119 

1 002 ALTERACÃO 
206 1 PROCURACAO ÇUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 
2244 1 ALTERACAO 9€ ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 
2001 1 ENTRADA 0 SOCIO/ADMINISTRADOR 
2005 1 SAIDADESOCIO/ADMINISTRADOR 

l 01 MFNDF Representante Legal da Empresa é Agente Auxiliar do Comércio: 

O
Local Nome: 

Assinatura: 
71 Fevereiro 7019 Telefono de Contato: 

Data 

2- USOOA JUNTA COMERCIAL 
O DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresarial(ais) lgual(ais) ou semelhante(s): 
• SIM SIM Processo em Ordem 

A decisão 

Data 

NÃO _J____ Responsável 
Data Rosponsável Data Responsável 

[Ca:CISÀO SINGULAR 
r1

Exigaricia 
Lr Procosso em exigoncla, (Vide despacho em folha anexa) 

- 'rõcesso deferido. Publique-se e arquive-se. E:I 
Processo Indeferido. Publique-se. 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2. Exigência 3 ExIgencla 4 Exigénda 6 Exigência 
Processo em essência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. E lEI E E 
Processo indeferido. Publique-se 

'- - 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

Ci3SEíVAÇôES 

Junta comercial do Estado de Minas GeraIs 
Certifica registro sob o n 7201948 em 22/02/2019 da Empresa TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA -Me. Niro 31207441915 e protocolo 
190813415- 18/02)2019. Autenticação: E2565onAgccec2cnE49339Ec3sE352A7e4091043. Marinc-ly de Paula Bomfirn - Secretária-Geral. Para 
validar este documento acesso http:/NAAv.Jucemn1ggou.br  e Informe n do protocolo 1 9/081.341-5 e o cõdiqo de segurança bNC3 Esta cõpia foi 
autenticada digitalmente o assinada em 22)02/201 por Ma'iriely de Paula 3om11m - Secret&la-Ceral. 



1. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital PglnoNyfl 

Data 

Servido 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

icaço do(s) Assinante(s) 

044.774.516-60 MARIA IMACULADA PEREIRA DE OLIVEIRA 

a 

Página 1 de 1 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/061.341-5 J193539831197 18/02/2019 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
CertIfico registro sob o ne  7201948 em 22/02/2019 da Empresa TRANSPORTE LOPES E JAROULIO LTDA -ME, Ntre 31207441915 e protocolo 
190813415. 18/02/2019. Autenticação; E2565A9A9CC6C2CBE49339EC36E352A764091043. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
vafidar este documento, acesas http:íMww.jucem.mg.gov.br e informe n° do protocolo 19/081.341-5 e o código de segurança hWG9 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 22/02/2019 por Marinely de Paula Oomf,n, - Secretária-Geral. 
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Data 

Servido 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 01 DA EMPRESA TRANSPORTE LOPES 
E JARDULIO LTDA ME 

MARIA APARECIDA PEREIRA JARDULIO, brasileira, 
casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, inscrita no CPF sob o n.°  
053.576.556-85 e portadora da Carteira de Identidade n.°  MG-12.117.583 expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, residente e domiciliada na Rua 
Antônio Flauzjnc, Pereira, n.° 354, Centro, CEP 37110-000, em Elói Mendes-MO, neste ato 
representada por MARTA IMACULADA PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, inscrita no CPF sob o n.° 
044.774516-60 e portadora da Carteira de Identidade n.° MG-11.483.258 expedida 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, residente e domiciliada na Rua 
Ana Isméria de Jesus, n.° 65, São Francisco, CEP 37110-000, em Elói Mendes-MG, e 
MARIA IMACULADA PEREIRA DE OLIVEIRA, já qualificada neste preâmbulo, 
únicas sócias da Sociedade Empresária Limitada TRANSPORTE LOPES E JARDULIO 
LIDA ME, estabelecida na Rua Antônio Flausino Pereira, n° 354 A, Centro, em Elói 
Mendes, CEP 37.110-000, inscrita no CNPJ sob o n.°  07.731.212/0001-98 e registrada na 
JUCEMG sob o NIRE 31207441915, resolvem alterar o contrato social: 

PRIMEIRA: O objeto social passa a ser o TRANSPORTE ESCOLAR. 

SEGUNDA: A súcia MARIA APARECIDA PEREIRA JARDULIO, não desejando mais 
participar da sociedade cede e transfere o total de suas quotas para o sócio ora admitido 
JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, motorista, inscrito no CPF sob o no  076.081.226-84 e portador da carteira 
de identidade n.°  MG-14.687.936, expedida pela Secretaria Pública do Estado de Minas 
Gerais, residente e domiciliado em Elói Mendes-MG, na Rua Ana Isméria de Jesus, n°  65. 
Bairro São Francisco, CEP 37.110-000, representado por MARIA IMACULADA 
PEREIRA DE OLIVEIRA, já qualificada acima, dando e recebendo plena e geral 
quitação. 

TERCEIRA: O capital social, com a transferência fica assim distribuído: 

MARIA IMACULADA PEREIRA DE OLIVEIRA 10.000 quotas R$ 10.000,00 
JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA 10.000 quotas R$ 10.000,00 

TOTAL: 

  

20.000 quotas R$ 20.000,00 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

 

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de TRANSPORTE LOPES E 
.JARDULIO LTDA ME, e sua sede 6 na Rua Antônio Flauzino Pereira, n.°  354 A, Centro, 
CEP 37110-000, em Elói Mendes-MG e o nome fantasia é "LOPES E JARDULIO 
TURISMO". 

EGTJNDA: A sociedade iniciou suas atividades em 01/12/2005 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Cerlifico registro sob o n' 7201945 em 22/02/2019 da Empresa TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LIDA -ME, Nina 31207441915 e protocolo 
190813415- 18/02/2010. Autentjcação: E2565A9A90C602C8E49339EC35E352A764D91043. MarineCy de Paula Bomf'm Secretérla-Gerat. Para 
vatldar este documento, acosse http://vn4v.jucemg.mggovbr  e Informe n do protocolo 19/001.341-5 e o código de segurança hNG9 Esta cóp]a foi 
autenticada digitalmente e assinada em 22/02/2019 por Marinoly de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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Data 9 0  

Servidor 

'á 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. Oi DA EMPRESA TRANSPORTE L; 'ES 

E JARDULIO LTDA ME 

TERCEIRA: O objeto social é o TRANSPORTE ESCOLAR. 

OUARTA: O capital social 6 de R$ 20.000,00, (vinte mil reais) divido em 20.000 
(cinquenta mil quotas) no valor nominal de R$ 1,00 (um real) integralizado nesta data em 
moeda corrente nacional. 

OUJNTA: O capital social, com a transferência fica assim distribuído: 

MARIA IMACULADA PEREIRA DE OLIVEIRA 10.000 quotas R$ 10.000,00 
JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA 10.000 quotas R$ 10.000,00 

TOTAL: 20.000 quotas R$ 20.000,00 

,SEXTA: A administração da sociedade cabe a MARIA IMACULADA PEREIRA DE 
OLIVEIRA, com poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso de nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios, tendo, por 
conseguinte, direito a uma retirada mensal a título de Pró-labore, que será ajustada de 
comum acordo entre as partes, respeitando as disposições legais que regem o assunto. 

SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

NONA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

DÉCIMA PRIMEIRA: O(a) administrador(a) declara sob as penas da lei, de que não está 
impedido(a) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
certifico registro sob o ri- 7201948cm 22/02/2019 da Empresa TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LiDA -ME. Nire 31207441915 e protocolo 
190813415 - 18102/201 9r AutentFcação E2565A9A9CC6c2C8E49339E03BE352A764D91043. Marinety de Paula Domfirn . Secretária-Gera], Para 
validar este documento acosse http:JMWW.jucemg.mg gov.br e informe fl* do protocolo 19(081341-5 e o código de segurança hNGO Esta cópia lo] 
aL,tenticada digitoimente e assinada em 22/0W2019 por Morinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. - 

pág. 4112 

'1 



flgina 
Data 
Servido 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 01 DA EMPRESA TRANSPORTE LOPES 
E JARDULIO LTDA ME 

DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios acordam que as deliberações sobre as matérias 
pertinentes serão tomadas em reuniões de quotistas, não em assembléia gerai, conforme 
disposto no § 1.° do art. 1.072 da Lei 10.406 de 10/01/2002. 

DÉCIMA TERCEIRA: Nos casos em que for omisso a presente alteração, serão regulados 
pelos artigos 966 a 1.195 da Lei Federal 10.406 de 10/01/2002. 

DÉCIMA QUARTA: As demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos 
da sociedade e posteriores alterações, não alcançados neste instrumento, continuam em 
vigor. 

DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Elói Mendes-MG para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E. estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

E1ói Mendes-MG, 14 de fevereiro de 2019. 

MARIA APARECIDA PEREIRA JARDULIO 
FtP Maria Imaculada Pereira de Oliveira 

MARIA IMACULADA PEREIRA DE OLIVEIRA 

JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA 
P/P Maria Imaculada Pereira de Oliveira 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Cerllflco regIstro sob o n 7201945 em 22I022019 da Empresa TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LiDA -ME, Nire 31207441915 e protocolo 
190813415- 18/02/2010. Autenticaflo: E2565A9AQCC6C2CBE49339Ec3BE352A764D91043 Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse httpi/wwjucemg.mg 90v br e informe n° do protocolo 19/081.341-5 a o código de segurança hNG9 Esta cópia foi 
autenticada dlgltalmente e assinada em 22/0V2a19 por Marinely de Paula Bomf,m - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Página 1 de 1 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Date -. 

19/061.341-5 J193539831197 18/02/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

044.774.516-60 MARIA IMACULADA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
certifico registro soba n 7201048 em 22/02/2019 da Empresa TRANSPORTE LOPES E JARDLJLIO L.TDA -ME, Nire 31207441915 e protocolo 
190813415 1810212019, Autenticação: E2565A9A90C602C0E49339E039E352A764091043, Marinely de Paula comam . Secretária-Geral Para 
vaIdar este documento, acosso http:rnwAv.jucomg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 19/061.341-5 e o código de segurando hNG0 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 220212019 por Marinely de Paula comem —Socretâria-Gerai. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COWUWAUE ELOl MENOE - €TADO DE MINAS GERAIS 
SERVIÇO NOTARIAL PRV4TWO DO r TAOWJOOATO 

fltL WER flLtftIJÇfl UENDF 4jA st. FÁAUCA A SI] VACAtL 
,zna,AOOENoTAS WWJÁOOrNOYPJ, 50

LIVRO-  66 
EM&ÇTIft5POItÇC]AS JoAacArLOS cRE]RAALV5 NE2SAtEtS SILVA 

es. lua  SUBSTUUTA flC  1u1.mermuna SO 4W' S°tfl,FOFLf: 090 

PROCURAÇÂO BASTANTE QUE FAZEM: MARIA APARECIDA 
PEREIRA JARDUUO E OUTRO 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração'  
bastante virem que, ao(s) 11 (onze) dias do mês de fevereiro do ano de 2019 
(dois mil e dezenove) nesta Cidade e Comarca de EIói Mendes, Estado 
de Minas Gerais, neste Tabelionato, instalado á Rua Benjamin Constant, 
n° 82, Centro, perante mim, Fábio Augusto da Silva Calil, Tabelião 
Substituto, compareceu corno outorgnies: 1.) MARIA APARECIDA 
PEREIRA JARDULIO brasileira, casada, do lar, portadora da Carteira 
de Identidade n° MG-12.117.583 SSP/MG, inscrita no CPF 
053.576.556-85, residente e domiciliada na Rua Antônio Flauzino 
Pereira, no 354, Centro, Eiõi Mendes, Minas Gerais, CEP 37.110-000 e1 
2.) JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA brasileiro, casado, motorista, 
podador da CNH n° 03673995427 Detran/MO, inscrito no CPF no 
076081.226-84. residente e domiciliado ria Rua Ana Isniéria de Jesus, 
n°65, Bairro São Francisco. Elói Mendes, Minas Gerais, CEP 37.110-
000, eles juridicamente capazes, reconhecidos como os próprios pôr 
mim, Tabelião Substituto, de que trato, à vista dos documentos originais 
que me foram apresentados cujas cópias ficam arquivadas nestas 
Notas, do que dou fé. E por eles outorgantes me foi dito que por este 
público instrumento e na melhor forma de direito nomeiam e constituem 
como sua bastante procuradora: MARIA IMACULADA PEREIRA DE 
OLIVEIRA brasileira, casada, empresária, portadora da CNN n° 
00859662450 Detran/MG, inscrita no CPF no 044.774.516-60, residente] 
e domiciliado na Rua Ana lernéria de Jesus, no es, Bairro São Francisco, 1 
EIÓÍ Mendes, Minas Gerais, CEP 37110-000; a quem outorgam amplos 
e especiais poderes para assinar capa de processo, DSE (documento 
básico de entrada) do CNPJ, ato (s) de constituição, alteração, extinção, 
e demais atos, contendo' deliberaçâo(ões) sobre aquisição, cessão de 
cotas, e/ou outras matérias, a ser(em) apresentado(s) para 
registro/arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de Minas 
c-ercis - JUCEMG. da 2rnpr28a / socieddc. Lapas sr Jarduio Turismo - 
ME, CNPJ n°  07,731.212/0001-95, NIRE ri°  31207441915 na qualidade 
de sócio, acionista e/ou cooperado, podendo ainda a outorgada assinar 
documentos e requerimentos necessários à instrução do ato respectivo, 
praticado com o uso de certificação digital, podendo ainda realizar a 
inclusão e/ou exclusac, de sécios, vedado o substabeieoimer,to a terceiro 
dos poderes ora conferidos, e tudo que se fizer necessário para o bom, 
fiel e cabal cumprimento deste mandato. Quant.: 2: (Código 8101-8 - 
Arquivamento): Emol.: R$ 11,96: Rec,: R$ 072; ISS: R$ 0.36; T.F.J.: R$ 
396. Total; R$ 17,02. Quant,: 2: (Código: 1437-3 - Procuração 
genérica): Emol.: R$ 6138; Rec.: R$ 3,68: ISS: R$ 184; T.F.J: 
20,48. Total: R$ 87,38. Total: Emol.: R$ 73,34; Rec,: R$ 4,40; IS& R$ j 2,20; T.F.J.: R$ 24,46. Total: 104,40. Assim o disse, do que dou fé e 
me pediu, que lhe lavrasse es, lendo-o à outorgante em voz alta, e, 
tendo achado conforme, outor... , aceitou e assinou. Eu,  Fábio  Augusto 
da Silva CaHI,  Tabelião  Substituto iz digitar,  subscrcvo e assino. (se) MARIA 
APARECIDA PEREIRA bUL JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA; 
Trasladada em seguida, 

EM TES DA VERDADE 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n 7201948 em 22/02/2019 da Empresa TRANSPORTE LOPES E JARDULJO LTDA .ME, Nire 312074419150 protocolo 
190813415- 18/02/2019. Autenticação: E2565A0A9CC6C20B249339E03BE352A764D91043 Marinely do Paula Bomfim 

- Sectetária-oeral. Para vafidar este documento, acosse http:/Mv.v.lucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/081341-5 e o código de segurança hNG9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22102/2019 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral 
pá;. 7112 
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LIVR 
9OLHA 091 

.e4orlaMeml de Jus 
Noasde E6 Mendes - MG 

o 
Selo a,TsoaszçAo C0D77820 
C&dio õe sursnça5314$9dL8?O2&3lS 
ouanlictsil de Atos: 4 

EmoI2 14 V?4tn. de rlscauzaç*s RS 244olot*t R$ 10220 
cbndt a 'ds4 cni. .0 S bttptl 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n 7201948 em 22/02(2019 da Empresa TRANSPORTE LOPES E JARDU LIO LTDA -ME. Niro 31207441915 e protocolo 
190813415-18102/2019. Autenticação: E2565A9A9CC8C2C8E49339EC3BE352A784D91043. Marinely de Pauta Domfjm - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso http:ffwwwjucemg.mg.gov.br e Informe n do protocolo 191D81.341.5 e o côdjgo de segurança hNG9 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 22/021201 Opor MarInely de Paula Bomfim -. Secretária-Geral.

- 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital

Pãgina
âoi  

Data £ oj2S 

Anexo 
$erv 

Identificação do Processo 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

044.774.516-60 MARIA IMACULADA PEREIRA DE OLIVEIRA  

Página 1 de 1 

   

Número do Protocolo Número do Processo Módub Integrador Data 

19/081.341-5 J193539831197 16102/2019 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Codifico registro sob o n°7201948 em 22/02/2019 da Empresa TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA -ME, Nlro 31207441915 e protocolo 
190613415- 1510212019, Autenticação: E2565A9A9CC8c2C2E49339EC3BE352A764D91043. Marinety de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso http/Mww.jucemg.mggov.br  e Informe n0  do protocolo 19/081.841.5 e o código de segurança hNG9 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada cm 22/02/2019 por Marinely de Pauis Bomfim - Secretária-Geral, 
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Da 

Servido 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, MARIA IMACULADA PEREIRA DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, CASADO, 

EMPRESARIA, DATA DE NASCIMENTO 03/08/1981, RG N° MG-11.483.258 SSP-MG, 

CPF 044774.516-60, RUA ANA ISMERIA DE JESUS, N°65, BAIRRO SÃO FRANCISCO, 

CEP 37110-000, ELOI MENDES - MG, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os 

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na 

Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E 

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Eloi Mondes, 21 de Fevereiro de 2019. 

MARIA IMACULADA PEREIRA DE OLIVEIRA 
Assinado digitarmente por certificação A3 

ruta CornercIi do Estado de Minas Gerais  
Certifico registro sob o nõ  720t&48 em 22/02/201 da Empresa TRANSPORTE LOPES E JARDULIO tiDA -ME, Nire 31207441915 e protocolo 
190813415 18/02/2019. Autenticação; E2565A9A90c6c2c0E49339Ec32E352A764091043 Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. Para 
1a1dar este documento acene http://wwwjucen-,g.m,gov,br e Informe n do protocolo 10/081.341-5 e o código de segurança hNGY Esta cópia rol 
autenticada digitalmente e assinada em 22/02/2019 por Marinely de Paula Homflm - Secretária-Geral.

- 
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Ministérlà da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comerciar do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o aio, assinado digitalmente, da empresa TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA -ME, 
de firo 3120744191-5 e protocolado sob o número 191081.341-5 em 18/02/2019, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 7201948, em 22/02/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 

Laura Aparecida Vieira. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Merinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acossado o sitio eletrônico do Portal de Serviços 1 Validar Documentos (https:// 
portalservicosjucemg.nig.gov.br/Portal/pages/imagemProcessoMaunica.Jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança, 

Capa de Processo 

CPF Nome 
044.774.516-60 MARIA IMACULADA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Documento Principal 

CPF Nome 
044.774.516-60 MARIA IMACULADA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Anexo 

Declaração Documento(s) Anexo(s) 

Belo Horizonte. Sexta-feira, 22 do Fevereiro de 2019 

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Pãgina 1 de 1 

:t MCL$?e! 7S ..T 
CPF Nome 
044.774,516-60 MARIA IMACULADA PEREIRA DE OLIVEIRA 

CPF Nome 
044.774.516-60 MARIA IMACULADA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Junta comercial do Estado de Minas Gerais 
CertIfico registro sob o n 7201948 em 22/0212019 da Empresa TRANSPORTE LOPES E JARDIJtJO LIDA -ME, Nire 31201441915 e protocolo 
190813415- 18102/2019. Autenticação: E25e5A9A9ccec2cBe4933gEc3BE35za764091043 Marinely de Paula Sornfim - SecretárIa-Gerar, Para 
validar este documento, acosse http:IN.w,jucemg.mg.gov.br  e informe n do protocoio 19/081,241-Se o código de segurança hNG9 Esta copie foi 
autenticada digitalmente e assinada em 22/02)2019 por Marineiy de Paula Somfim -_ Secretária-Gerai 
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Dat-1 3, 02r 
Servido 

Registro Digital 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por 

Belo Horizonte. Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

013.882.966-75 LAURA APARECIDA VIEIRA 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMPIM 

Junta Comercia! do Estado de Minas Gerais 
Cedtfico registro sob o n 7201948 em 22/02/2019 da Empresa TRANSPORTE LOPES E JARDIJLIO LTDA -ME. Nire 31207441915 e protocolo 
190813415- 18/0212019, Autenticação: E2566A9A90C602C6E49339EC35E352A764G91043 Marin&y de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Paro 
validar este documento, acesso http'/M'ww.Jucemg.mg.gov.br e Informe n do protocolo 191081.241-5  e o código de segurança hNG9 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 22/02/2019 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral.

- 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1810212025 às 10:16:05 (data e hora de Brasnia). Página: 1/1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Se 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEAD0E5RPURA  
07.731.211210100MS 29111120 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESPJIIAL 
TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA PORTE 
LOPES E JARDULIO TURISMO ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÀO DAATMDAOC ECONÔMICA PRINCIPAl. 
49.24-5-00 - Transporto escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATPVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDMIAS 
Não informada 

CÕDEGO EDESCRiÇÁO DAW¼TUREZAJURIDICA 
206-2 - Soclodado Emprósárla Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
RANTONIO FLAUZINO PEREIRA 354 A 

CEP DAIPaCQDLSTRITO MUNICIPIO UF 
37.110-000 CENTRO ELOI MENDES MC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(35) 3264-1376 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SFTUAÇÂO OAOASTML DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 20/11/2005 

MOTIVO DE SLIUAÇÀO CAflAST[tL 

[iiTuAçÁo ESPECIAL. DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

about:biank 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TRANSPORTE LOPES E .JARDIJLIO LTDA 
CNPJ: 07.731212/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RIFE) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos cria. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' ad' do parágrafo único do art. lida Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br' ou <http://VMW.pgfn.gov.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFO/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014 
Emitida às 17:20:41 do dia 18/09/2024 chora e data de Brasilia>. 
Válida alô 17/03/2025. 
Código de controle da certidão: D3EC.7E6E.BDC6.00DA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



10/02/2025. 08:43 SARE - Secretaria de Estada do Fazenda MG 

PAginjI 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS Data 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 10/02/2025 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
11/05/2025 

NOME: TRANSPORTE LOPES E JARDIJUO LTDA 

CNP)/CPF: 07.731212/0001-98 

LOGRADOURO: RIJA ANTONIO FI.AUZINO PEREIRA NÚMERO: 354 

CoMpt1r4Er70: 11 A, BAIRRO: CENTRO CEP: 37110000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ELOI MENDES IJF, MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual alou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para iavratura do escritura pública ou relstro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de S4,araçâo Judicial, divÓrcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doa çk de bens imóveis esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pgarneto /Desoneraçko do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

C&rtIa válida pia cos os estabelecimentos da empresa, a:cançando débito, tributários do 
5uje32ti pailvo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDNnCAÇJO hÚMERO DO flA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através do apicaUvo disponibilixado pela 
Secretaria de Estado.de Fazenda de Minas Gerais na intêrnet http,//www.fazenda.mg.gov.br  

a Empresas => Certificação da Áutenticidade de Documentos. 

CQDIGO DE CONTROLE DECERTiDÃO:202500p845390641 

IItI1,:tMaw2.wrIda.,g 1/ 
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Data ' 

3.1 '.31) . 

Corildão do Dôbikos 

DATA00 EMISSÂC( 10102)2025 

i0132,?025. 13:04 

n' TUF MUNICIPaDE U Ór ME1JF6 - flM-3437 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
ESTADO DMINAS GERAIS 

CERTIDÂÕ NEGATIVA 

v oo€UA Oç
E&PRW C

O
u

om
R 
 
A 

AESEMaÇNOOAoEr 

N°0021271 

De acordo com a Lei Complementar n° 033 de 02 de outubro de 
2023, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, o contribuinte acima descrito, NADA DEVE a Fazenda 
Municipal, referente a Impostos, Taxas ou Multas, até a presente 
data, com validade da presente certidão em noventa (90) dias. 

Conforme C6digTributárro Municipal, fica ressetivado o direito doa Fazenda Pública 
Munlclpaijnscrovr e cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referenta a 
per(odo anterior a emicseo da presente certidão. 

NArA MAIS Fé,d ofr?ldo e  -verdade do que dou fé. 

aiól Msr14os(G), 10 desversi,o de 2025 

• 3) 3lES41 DATAOE EMSSAO:  10IO2)Z02 

o o 

o 

soi-mund. ir'ç ;, c4b,i i.corn bdrnetiiss now/n%pI. .io_crtljao.php9 

Inførmaçás do Contribuinte 
cõoico a4c ITULO LS•TA3ELECIMEPITO CPF /CNPJ 

2604 TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDÀ- ME 07.731.21210001-98 

Ei4ruçø do CoflÇdboJ.it 

11Ltfl0 NÚMERO 

SUAANTONIO FLAUZINO PEREIRA 354 

NÚMERO CEP MUtIKIIIO NOME EDIFIOPO N'TO SAIA 

37110000 ELÓI MENDES - MG 

Informações do Requerente - 
N DE DCC NTO NOME DO REQUERENTE FIPIAIIOADE 
73387455649 JEFERSON MENDES DE CARVALHO FILHO LICITAÇÃO 

OHSERVAÇÕE! - 

Dta de Enísãõ: 1010212025 Data de Validade: 11/05/2025 

111 



lmflrirtl:r r 
3;OZ025, :43 Consulta Regutaridade do Empregador 

Pána N.  10 

Dela 

CAIXA 
CAIXA EOONÕWItCA FFrRAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07.731.212/0001-98 

TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LIDA 

RUA PJ'JTONIO PLAUZINO PEREIRA 354 A / CENTRO / ELOI MENDES / MC 
37110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03102/2025 a 04/03/2025 

Certificação Número: 2025020320571347173767 

Informação obtida em 18/02/2025 09:43:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicioríada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

vj*c&xagov;br 

ltpJLoI1sWL crI.ca,iv.Iji/consuItaçrf/pages/consultEmprogadorf 1/1 
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Qata 

Servi 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.731.212/0001-98 
Certidão n°: 9663031/2025 
Expedição: 20/02/2025, às 08:38:21 
Validade: 19/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TRANSPORTE LOPES E JBDULIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.731.212/0001-98, NÃO CONSTA como 
inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

bivtdas 'e iugeetõ6s cndt. j u . 



Página 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELO MENDES 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

Data 

Servi 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais. Microempresas o Empresas de Pequeno Porte Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA 
CNP: 07.731.21210001-98 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPFICNPJ á de responsabilidade do solicitante da certidão sendo pesquisados 
o nome e o CPFICNPJ exatamente como digitados; 

o) ao destinatário cabe conferir o nome e a tltularldade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:I/www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas, 

Certidão solicitada em 18 de Fevereiro de 2025 às 09:42 

ELÕI MENDES. 18 de Fevereiro de 2025 às 09:42 

Código de Autenticação: 2502-1809-4243-0756-5602 

Para validar esta certidão, acesso o srtio do TJMG (vmw.tJmg.jus.br) em  corlidAo Jud]cialíAU1ENTiciDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÁO 2 Informando o cad(go. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada corno indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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DECLARAÇÃO DE ROTAS 

TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 07.73121210001-

98, com sede na cidade de Etói Mendes-MU, na rua Antônio Flauzino Pereira, 354-A, declaro 

conhecer todas as rotas as quais realizarei o trajeto, estando ciente de sei' estado, distância e 

condições de tráfego. 

Por ser exprsso da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes, 27 de Fevereiro de 2025. 

- 

M 'ILADA PEREIRA DE OLIVEIRA 
SO A ADMINISTRADORA 

e 

e 
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DECLARAÇÃO DE RASTREIO 

TRANSPORTE TOPES E JARDULIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 07,731.212/0001-

98, com sede na cidade de Elái Mendes-MG, na rua Antônio Flauzino Pereira, 354-A, declaro ter 

conhecimento e dou anuência para que o gestor e / ou fiscal da execução prestada rastreie o veículo 

a ser utilizado para a prestação de serviços objeto do Processo Licitatório 2025, permitindo assim 

que o Município instale, às suas custas e manutenção, aparelho eletrônico próprio para isto, 

também garantindo a responsabilidade de cuidado com o mesmo. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

EIói Mendes, 27 de Fevereiro de 2025. 

MARi U1V ADA PEREIRA DE OLIVEIRA 

SOCIA ADMINISTRADORA 
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LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAl. VISTORIA CNPJ:30543880/000143 

EMAIL: ORV.VEICULAII@GMAILCOM  TEU 35 98711.8379. 

OBJEINA rEAL VISTOrdA 

Relatório n' 2476 ABT!TRT: 

O presente documente é relativo a Inspeçâo ttnlca de Segurança si,. velcuta .endoconW.,ndo eptopaTa afegar p.I — 
PÚbIlcaTRANSPORTE ESCOLAR. 

elcu lo  Ipsoclonacio 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 CTB, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
~DOS NESTE LAUDO. 

'ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA NECESSARIOS PARA REAliZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

FOTOS DO VEICULO 

DATA DA INSPEÇÃO 08/02/2023 VÁLIDO POR 6 MESES 08/08/2025. 

dENTE 

Nome: TRANSPORTE LOPES E JABDULIO - JCPFI CNPJ: 0773121210001-98 
Endereço: NO Iir: ND ]TEL.: ND 
BaItro MD jE~MINA5GERNS Cidade: ELOI MENDES Cep 37110- 000 

Placa: ECM- 9021 1w Nota Fiscal: ECM- 9021 Chassi: 93W244M24B2054501 
Espóclol Tipo: PAS! MICROONIBUS • Marca/Modelo: FIATI DUCATO MINIBUS 
Co'nbustivol: DIESEL j~ da Fabr1caço: 2010 ]Modo Modelo: 2011 
Capacidade; 16 Potência: 127 Categoria: ICoc BRANCA 

DA~ 
409852644 

Ffl dedaraçsø conçac dv.lojIn no no di Ii,seçZo. sendo que rgo n ron sbILamoeponyentual.faIh.scimoflrØ.socoMd.,ap6n n,esm.. 
Este rel.tMo apllca-n somente ao velwlo ,sp.don.do. 
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TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

GRUPO 1 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO 

GRUPO 2 

PARA-CHOQUES 

ESPELHOS E RETROVISORES 

PARA-SOL 

VELOCIMETRO 

BUZINA 

CINTOS DE SEGURANÇA 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 

RETRORREFLETORES 

GRUPO 4 

CIRCUITO DE FREIO 

DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO 6 

ALINHAMENTO DE RODAS 

VOLANTE E COLUNA 

MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

ARTICULAÇÕES 

SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA 

AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 

w__J X¥Ârlw 

GRUPO 8 

DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 
FÁROIS PRINCIPAIS 

FÁROIS AUXILIARES 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA 

LUZES DO PAINEL  

TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

ESTADO GERAL DOS PNEUS 

FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA GRUPO 7 
ESTEPE - Ç"qPN, ENTOD' •ESÂO 
TACÓGRAFO ,tF*fl 1 
CINTO DE SERANÇA REDE TR)41ÇÃO 4EMENTO CTI tI 

LACRES DAft9tABA INd/A LEMENTO iS• Ï3 RES DE ENE 
RODAS FORADQLIMf7 ELEMEN RU 
FAROL TR)SIR £1É 'EARTR %çÂo 
VIDROS (1jF ELEM DEREGUL 

ELEME kl' IMITADO 
GR 6f ''' ELEME * EfIXÇ' 

LANTERNAS ELEENT6SOM!EENTARES 
LUZES INTERMITENTES DE ADVERTt #e-r[& $UStEN 4 E4TIC4 11 Crf' fl A 

GRUPOS GRUPO  
FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 
FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS - 
COMANDOS BANCOS 
SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
RESERVATÕRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 
RESERVATÓRIO DE AR! VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 

o 



TOKIO MAItINt 
SEGURADORA 

NO&fl t*AtflMCt4. tUA CO.4FLAÇA 
CNP.t3l 164021j0001-00 

Motorista 

Hora 
10:25:53 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461/2001-71 

Dados de Controle 
Procolo Id Ramo 

962 
No. Proposta 
7811203 1740058479531 7811303 

Infomiações do Proponente! Estipulante 

CHpJ Proponente 
TRANSPORTE LOPES E JAROILIO LTDA ME 7.731.212)000148 

Assentos Veículo 
II 

Asvldade 
Transporte escolor 16 

lnfomla4ões do Seguro 

Vigência 
20/0212025 até 20(02)2026 

O ln(clo de ~ nrá a par& da. 24 horas do data do envio desta Proposta de Coafratação à Tokia Marins, co cova data postedõr. se estaeteoIda na Proposta de confralaçãO. seMo 

O
que a cobertura do SeguO Oca condidoneda â 000itaçao do isco pata Toldo Marina. 

Perfil do Grupo 

1 forma da Ãeso 
Compulsórla 

Grupo Segurado 
Possagelros 100% Empresa 

Forma do Capital Segurado 
O Capita! Segurado será Uniforme. 

Modalidade Quardade do vidas oapM R$ 

Pas5egsfrMotoøsta 16 1 5.000MO 

Garantias Contratadas: 

Prêmios (R$) Capitais SeguradoslR$) % Indenização Motorista 
4,33 100 

Ice 
1 S.00000 MA-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 

'86 1 5 0 PA-INVPERM.TOT/PAR POR ACIDENTE CONDUTOR 
Io,aa 20 3.00QOO DM10-DESP.MtD. HOSP E ODONT. CONDUTOR 

o prêmio acima demonstrado em cada cobenda contemple 0,38% de IOF (imposto sobro Operações FInanceiras) 

(1 14&o M carêMa para eventos decorrentes de acidente pessoa. 

Capitais Se'gurados 
15.00000 100 

15000O0 100 

% Indeniza Passageiro 
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 

lPA44V.PgRM.TOTIPAR POR AC%D€I4TE PASSAGEIRO 

O DMHO-DESPMÉO HOSP E ODONT. PASSAGEIRO 300000 20 
O prêmIo acIma demonstrado em cada cobertura contempla 0.38% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 

Não há car&a poro ev&os decorrentes de acidente peeaoaL 

(IPA) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: O valor do capital demonstrado na cobertura de IRA refere-se à Invalidez Total 
Invalidez Parcial, a indenJzação será de acordo com os percentuals estabelecidos nas CondIções Gerais. 

o caso do 

Taxa Média Muai (por m) 
1.0386 

Fatura Mual R$ 
15.58 

CIW Totat R$ Quajilidado de Assentos 
15.000,00 

Passageiro 
e Votara Anual AS 

8766 
Taxo Mádio Mual (por mfl) 

0.3 
Capital Total R$ 

225.000.00 
Ouanffdade de Assentos 

15 

Folha 
1)5 

RegIstro T,hÃone 
SUSEP 031238O70 
202031254 

Datada 
Impressão 
20/0212025 

D&a do 
Referência 
20102)2025 

Data da 
mima 
flieIação 
20/02/2025 

Corretora 
792813- SIC000 MINASEO - ADM E CORR SEGS 00 SICOOB 
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Da 

servido 

tQ1qO(SRINL Proposta de Contratação 
SEGURADORA (Contratada)  li 

Tokio Marine Acderites Pesoais Passageiro 
Processo SUEP: 13.414.00146112008-71 

NO3S TBA4IrA$ IAfl tOIWIM4ÇA 
CNpJ;31104.02V000100 

Forma de Pagamento 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas o passageiros da(s) veículo(s) selecionado(s)abaixo: 

veiculo: -Marca: FIAT -Modelo: 01/CATO MINISUS -16 -Placa: £CM9G2I 
ChassI: 93W244M2462054501 *10 Fabricação: 2010 -Mo Modelo -2011 -Assentoa:16 

A aceitação do proponente estarã sujeita à análise do risco pela Seguradora. 

A Seguradora terá um przo do 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para acoitar ou recusar a 
Inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncio no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido do elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Fato rame n to 

Após o Início de vigência, as alterações de veículos incluídos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veículos que devem Permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
/ ,dsx) respeitando o layout abaixo o qual devo conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados, senØo qtio O 
veículo deve ter no máximo 30 anos de fabricação o a aceitação ficará a critério da seguradora: 
Envio da Movimentação: Solicita Análise Especial Incluir Solicitação-' Vida Coletivas VO/AP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual -> Alteração de Veículos 

B C O E G 14 

Marra Modelo Placa Chassi Ano fabricação 
(k) 

Mo modelo Qido de 
Assentos  

Vigência 
(DD/tIM/AA) 

Certificado Individual do Seguro 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice. a TOKIO MARIF4E emitirá Os certificados Individuais 
o encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e Estipulante at.avés do sito wnv.tokiornazine.com.br. 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice, sendo neceçsário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

Prémio Líquido Total Estimado IOF Estimaria Plêmio Total Êstimado, 
102,65 039 103.24 
Banco . Agência Conta Dia Pagamento Cobrança - 1 25 Fidia 
Nome Agência Cidade Agência 

Tipo do Faturamento Valor Est~ da(s) Parcela(s) 
Unico - Anuei 10324 

Conetora Registro Telefono Data da Data de Data de Hora Folha 
792813- S(COOB MINASEO - ADM E CORR SEGO DO Slc000 SUSEP 0312138970 ímpresão Roter&da Últrma 102t53 2/5 
SIm~ 202031254 20/0212025 2W02)2025 atUfliFzaçãO 

20/0212025 1 
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Impressão RofcrGncia 
20(02)2025 20)02/2025 
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awalizaçâo 
20)02)2025 1 1 

Corretora 
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SISTEWL 

TOKIOMK1NL Proposta de Contratação 
St&ÍRADÕRA (Contratada) 

•0$SA tMNs?nKvçAcoi•ji 

 

Toldo Marina Acidentes Pessoais Passageiro 
P. .1W. 15410Ol461/20671 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (blnta) dias, após o 
recebimento da documentação completa Õ correta na Toldo Marina Seguradora 5/A, através do preenchimento do formulário eletrônico e 
"up10ad dos documentos digitalizados em %w/.tokiomarine.corn.br o Autoatendimento => Aviso Vida. 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora 
A Se9uradom terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados de data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
Inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das Informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

e O registro deste plano da SIJSEP não Implica, por parto da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico wwl.susep.gov.br, e também no site: VNAV.tokiomarine.00m.br  

O Segurado poderá consultar a situação cadastrai de seu corretor, no sito vw.susep.gov.br, por moio do número de registro na 
SUSEP, nome completo. CNPJ ou CPF. 

É importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parte do Contato de Seguros após envio e aceite do toda documentação Junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das informações pessoais cuja veracidade é de inteira responsabilidade do 
proponente e do seu corretor do seguros. As Informações Inveridicas ou desatualizadas poderão acwrbtar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro o Imputação do responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporte: 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e veiculos com menos de quatro rodas: 
• Serviços de socorros médicos, de corporações militares, de bombeiros, ode transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Envio 
E-mall(Resumo do ,um ou Endosso, caitão do segurado e boleto digitais) 
EaiaU 
DANELE.jARDlM@sicoobcredivar.com.br  

Esta proposta é válida por 60 dias após a data do sua emissão. 

CNPJ:3115402W0014X3 

Nancy RMiguei 
Di,ttda de Penca 

Uiciano Santiago Coelho 
Gerência de Produto, de Pessoas 

* 
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Põgina N.°ZL. 

S:  

No. Proposta 
7811393 

Ramo 
902 

Id 
7611393 

Protocolo 
1740050479531 

Informações do Proponente! Estipulando 

Proponente 
TRANSPORTE LOPES E JÂRDULIO LTDA ME 7.731.212)0001-98 

CNPJ 

TQKIOMÃRLNE Proposta de Contratação 

.N tGUltDORA (Contratada) 
•IOS3A TPANSPFMHCtA. CONFMÇA 

 

Toldo Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
P,ocnsoSUSEP: 15.414.00146112008-71 clqp13a164021/0001-00 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados de Controle 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado pela TOKiO MARINE através da Proposta de Contratação. 

O ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 

15 
Contratuais deste seguro, e autoriza a 1OKIO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com início de vigência a partir de: 20102/2025. 

O ESTIPULANTE assumo Integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que do acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capitai segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de benefícios. 

O ESTIPULANTE fica dente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parcelras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confidenciahdade das informações. 

A TOMO MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOKiO MARINE fará a emissãoá Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ler efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor do Seguros 
Declaro, corno Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integrai às disposições contidas na 
Resolução CNSP n 38212020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 40, § 1°, da 
referida Resolução. 
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Corretora 
702813- SCCO6 MtNASEG - ADM E CORR SEOS DO SICOOS 
SISTEMA 
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SUSEP 
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Referenda 
20/02/2025 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00512/00 

Dados de Controle 
Na Proposta Rnmo Id Protocolo 
7811393 982 7811393 1740058470531 

Informações do Proponente! Estipulante 
Proponente - CNPJ 
TRANSPORTE LOPES E .JARDUUO LiDA ME 7.731.212/000148 

As partes: 

TOMO MARINE SEGURADORA 5/A, com sede na Rua Sampalo Viana, n°44, Bairro Paraíso, São Paulo, SP, CEP 04004-902, 
regularmente Inscrita no CNPJ n0  33.164.021/0001-00, a seguir denominada simplesmente TOMO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado nos termos da legislação vigente, o presente Contraio de Seguro Coletivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES 

1.1 Salvo disposição expressa em contrário, os lermos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a eles atribuídos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vínculo existente entre o Eslipulante e o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bom como os direitos o obrigaçôes das partes. 

3. COBERTURAS 

3,1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições, exciudentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que Integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nos termos contratados. 

3.1.1. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado; e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

S. REMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo de pró-labore deverá ser Informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitos previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que Implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributárla. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vínculo existente entre O 
Segurado e o Estipularia. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

- fornecer á TOKIO MARINE todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadastrais; 

II - manter a TOMO MARINE informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP no 005-0051200 

III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - repassar os prêmios à TOKIO MARINE. nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturamento da Proposta de 
Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

VI - discriminar a razão social e, se foro caso, o nome fantasia da TOKIO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunicar, de Imediato, à TOKIO MARINE, a ocorrênciade qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de srsfros; 

IX - comunicar, de Imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecer à SUSEP quaisquer Informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido; 

Xl - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais caso o esteja contratando com objetivo de atender ás obrigações 
legais, dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - É expressamente vedado ao ESTIPULANTE elou SUS-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros contibutários, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE: e 

II - Efetuar publicIdade e promoção do seguro sem prévia anuência da TOKIO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relationamento como cliente; 

8. OBRIGAÇÕES DA TOMO MARINE 

8.1. São obrigações da TOKIO MARINE 

- Entregar a Apólice do Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro: 

li - Prover a garantia dos riscos contratados pelosSegurados conforme Condições Contratuais; 

III - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados bem conto da legislação securitéria aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito Do ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração-que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro: 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as IndaçÔes devidas ao BeneflclMo, de acordo com a legislação apcável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurado, as informações necessáas ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro; 

VII - Fornecer Informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobro os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de no repassé à TOKIO MARINE de prémios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasse; e 

VIII - Informar ao segurado a situação de adimplêncla do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COMO SEGURADO 

9.1. O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n°382120 do CNSP no que tange ao relacionamento 
com oSEGURDO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
princípios de ética, responsabilidade, transparência diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO alou BENEFICIAMOS) msdiante, no mínimo: 



CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00512100 

a» provimento proativo e efetivo de informação clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizar a possibilidade de má interpretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de Informações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de informações que possam dificultar sua decisão e seus Interesses. 

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação pariádica de funcionários e/ou terceirizados que sejam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.4. A TOKIO MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOKIO MARINE, o ESTIPULANTE devera enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula á TOKIO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for mennt. 

9.6. sendo a TOKIO MARINE sancionada pelo doscumprimento do previsto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejuízos de quaisquer espécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10 FORO 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de são Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOKIO MARINE o os SEGURADOS será dirimida no foro de domicilio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes e ajustadas as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de Igual teor. 

São Paulo, 20 de Fevereiro de 2025 

Nancy Roáiguce 
Diiotoda de Pessoas 

Luciano Smtiago Coelho 

Gerdncia de Produtos de Peisoas 

TOMO MARINE SEGURADORA S.A. 

Nome do Administrador Documento do Administrador 

MARIA IMACULADA PEREIRA DE OLIVEIRA 044.774.516-60 

  

Assinatura Eletrônica 
Responsável pela assinatura eletrônica 

Nome Documento 
MARIA IMACULADA PEREIRA DE OLIVEIRA 044.774.516-60 
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O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2 horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco do sua preferência. 

Para conferir se o boleto já foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta em 
https:I/portal.tokiomarifle.00m.br/valida-bOletO/hOmø.  

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de .4endimento pelo 
0800 31 TOKIO (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC: 0800 770 1523 

PROPOSTA: 7811393 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor: R$ 103,24 
Vencimento: 25/0212025 
N° Título: 7928131813400 
N° Parcela: 1 

02/20/2025 10:25:34 

1 

TOKIO MARINE SEGURADORA $.A 
CNPJ: 33.164.021/0001-00 
RUA SAMPAIO VIANA, 44- CEP: 04004-902 - SÃO PAULO/SP 
cenwal de Atendimento: 0800 31 TOKIO (86546) 

SAC 0800 703 9000 
MC Deficiente Auditivo e de Faia: 080770 1523 
OLMdoria: 0600 449 0000 
Disque Fraude: 0800 707 6060 
www.tokiomarino.com.br  

PllII 1 IIIIIH 

CP CNPJ: 07.731212/0001-98 
CENTRO 
LO MENDES-MG 

II fil IR 

PC: 1/1 

1033703399.53465 54179.281313 81340.001015 1 10030000010324 
Local de Posm&t Vondmw,Io 
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 25/0212025 
BenoI.Id TOKIOWR1NESEGUftADORA&k CNPJ:3a 6402110001.00 PndaCódigoDenSidMo: 

RUA SAMPAIO VIANA, 44- CEP: 04004-902 SÃO PAULO - SP 3689/ 5346541 
0a do Ootmsntn: N do DowmenIo Es pá cls AiW Data do ocessarne ato: Nosso Nomero: 

20/02/2025 7811393 NS N 20/02/2025 7928131813400 
uso do Bnn: Cwlsra Mceà Qua,mdado: Vsoc Valor do Docuineato: 

101 - R$ 10324 10324 
instruções: (Tdo 

ICE
do rponsabVidada do boneficlâlo) (-)DsConbAb,tk,snIo 

ft.Pt IlICk fl3122OO1S8 
pRosTn1se3 - o (.)Oas De4uçt 
COPflTOR sIcOoBMISEG.AoMEoososDosIcooeSIflMA 

Pix 
MIATADE2O% EJUROS0€OIlM5T%AOfldA (*)014j0,Açsscin,es 

RkO RrcEeERpÓs2wo;2o25 

Ficha de Compensação 
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FICHA CADASTRAL 2025 

..... ..' 

ar 
JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRTA 

ynrr kw4 
5 , , 

RUA ANA ISMERIA DE JESUS. 65 - BAIRRO SAdFI%ANCISCO 
- ELÓI MENDES-MG 

..... 
3673995427 

-
... . a 

Lí»atE 

.... 
a do

.Lt ECN9G2I 
iç 

7 .. .. 04/04/37 
Dawqnasinentg 

7 . . ..-. 
076081.226-84 

f. « 

(&tfl TRANSPORTE LOES E JARDULIO LTDA 
Nome damptesa 

* MARIA IMACULADA PEREIRA DEOLIVEIRA 
Represen!antteaI:, 

- 

Declaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veiculo na linha acima exposta, 
havendo nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o 
período de contratação as mesmas condições. 

Asnet 

türà MA[tT 4 'b ADA P. DE OLIVEIRA JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA 

&IPaEtENTANTE LEGAL CONDUTOR 
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DRA.HELENA COSTA FRAN 
Médica Generalista 

Medicina do Trabalho 

ATESTADO DE SAUDE 

O Atesto que, 

portador do CPF n° O(. zG -JL... passou em 

consulta médica no dia de hoje, foi por mim examinado, 

e não apresenta sinais ou sintomas de doenças infecto 

contagiosas, vícios e/ou deformidades físicas ou mesmo 

neuro-psíquicas, estando portanto, APTO para exercer 

suas atividades. 

b 

Elói Mendes,  

(35)99891.-1801/drahelenacostafranco@gmau.com  
Clínica Prime - (35) 3491-0406 

Av Belo Horizonte li0  108 
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RÉPBLICA  FEDERATIVA DO  BRASIL 
-MOI RIOOOS TANSPORTES 

arara NACIONAL DEI SttQENA1Mt. 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida ProvisórIa i°  2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programaAsslnador Serro. 

As orlentaçõos para Instalar o Assinador Serpro e realizar a 
vaíidaçao do documento digital esmo disponiveis em: 
https:IM,w,.serpro.gov.br/asslnador-dlgital. 
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MINAS GERAIS 
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Pg:na N-Ç 

Datàt ta 

SffvId4i Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constarem seus assentamentos o seguinte 

a 

Registro Renach 03673995427 

Nome do condutor JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA 

NaturahdadejuF ELOI MENDESIMG 

Data de nascimento 04/04/1987 

Número da identidade MG14687936-SSP/MG 

Fi liação (Pai) JORGE LUIZ DE OLIVEIRA 

(Mãe) MARIA APARECIDA DA SILVA 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPP 076.081.226-84 

Habilitado em 26/08/2005 

Categoria concedida AD 

Validade CNN 08111/2031 

Correção visual NÃO 

Pontuação 0000 

Categoria Data aprovação 

B 26/08/2005 
Histórico habilitação 

D 17/06/2008 

A 09/12/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO; NADA CONSTA 

OBSEflVAÇôES 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

Belo Horizonte, Terça-feira, 18 de Fevereiro de 2025 -09 horas e 49 minutos 

CHRIS11ANE BOLDA LAZZAROTTI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

41F60.6DF30 .4966E.C85 B4 

Rod. Papa João Paulo II, na 4001, 59 andar - Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31,630-901 - Belo Horizonte - MG 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNUA- 181 



CML 
MINAS GERAIS 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES 

POLíCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAI&9aN 
Da 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAQe . —9,5011  
4 

* 

* * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * 

Nome: JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Registro Geral: MG -14687936 

Nome do Pai: JORGE LUIZ DE OLIVEIRA 

Nome da Mãe; MARIA APARECIDA DA SILVA 

Data de Nascimento: 04/04/1987 

Naturalidade: SAO PAULO /SP 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, nos &rmos do parágrafo único do ar. 20 do Código de 
Processo Penal, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h,l8rnin., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 0710212025 

Autoridade Policial: 

 

 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORADO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29409681 

Atenção( Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesso o ate: 1ttps://www8.pc.mg.gov.br/atesbado  

- dique no botão tConferir1 
- preencha o campo (Número do RG] e [Número de Controle] e ±norne os caracteres no 

Campo Bolicitado 
C1iqze no botão [conferirj 



N- 205482682025 

Pagina N.°Ô 

4 

Mlripsténo da Justtça e SegUrança Pública 
Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA, pais de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de JORGE LUIZ DE OLIVEIRA. e MARIA APARECIDA DA SILVA, nascido(a) aos 0410411987, 
natural de DÓI Mendes-MG, CI 14687936 ssp MC, CPF 076.081.226-84. 

0sta certidão foi expedida em 07/0212025 ás 14:19 (horário de BrasílLaJDF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do OR Code ou acessando a página da Polícia 
Federal, no endereço "https:llservicos.pfgov.br/epot-sinio-pubticolvalidar-cacf', e digitando o número da certidão 
205452582025. 

e 

Este documento 6 valido por 90 dias. 



Págs 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÕI MENDES 
bata 

Serv 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATI 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA 
CPF: 076.081.226-84 
RO: 14687936 
Nome pai: JORGE LULZ DE OLIVEIRA  
Nome mãe: MARIA APARECIDA DA SILVA 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8- da Resolução 121f2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ 6 de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
conflrfnr p autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://wwwtjrng.jus.br) pelo prato do 3 (três) meses após a sua expedição; 

cl) esta Certidão incluí os processos flicos a eistrõnlcos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Ehtrãnico - Pie, o Sistema CNJ (Ex-t'rojudi) e o SEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma vaidade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Rernirsal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, urna vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 10  do art. 8° da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 18 de Fevereiro de 2025 às 09:58 

ELÓI MENDES. 21 de Fevereiro de 2025 ás 11:03 

Código dc Autenticação: 2502-211 1-0316-0347-5188 

Para valdar esta certidão, acossa a sEtio do T.JMG www.tjmgjtrsbr) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
IAUTENTÍOAÇÂO 2 Intom,anda o códi0o. 

ATENÇÃO; Documento composto da 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou raun gera sua invalidada e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13622447/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ou 

CPF ri. 016.081.226-34 

Certidão emitida em 07/02/2025, às 13:26:09 (data e hora de Brasiha), abrange a Justiça Federal de 1° Grau no 
Estado de Minas Gerais. 
Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verifida, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF6, endereço https:/Is!stemaatff6.jus.brlcertidao, por meio do código de validação 
abaixo: 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual 
espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 11  do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário: 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n. 
680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
- Seção Judiciária de Minas Gerais (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur IG, JEF Virtual e 

ProcessuavJurisiüracle) até 07/0212025, às 07:27:36; 

fl Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de V Grau; 

g) Conforme Portada Conjànta PRESIICOGER n. 112024 do TRF da 6  Região, esta certidão NÃO 
abrange os processos constantes das seguintes bases de dados: 
- sistema processual eproc da Justiça Federal de 10  e 20  graus da 6° Região; 
- sistema processual do TRF da P Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 11  
e 2° graus da 6  Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da 1° Região, nos 
termos do art. 4° da Portaria CJF 345/2022: 

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço hts:/Ice,tkiao.trf6. 
Jus.br, 

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 1° Região acessar O sitio 
eletrônico do citado Tribunal. 

Certidão: - 13622447 

Côdig* de Validação: 2102 9BDA 8EF7 7B61 6A93 793A 0272 5680 

Data da Ãtualizaao: 07/0212025, às 07:27:36 

07/O2J202 



EPUGLICA FEI3FRATIVA 00 BRASIL 
;•:.. .:: . . .. 

5 C!rt A ICkO & 7 I ri, 

CÓDIGO REtIAVAM 

00124581080  

MARCA/MOOELO /VEAsO 

FXAT(PVCATQ MUI. REVESCA! 

CAT 
"A 

NOME  

ANDRE BEZERRA DA SILVA 

AM" .SXL 
M(IOS.0014.BR 

CF 1/ONFI 

424.007.842-25 

COR £R(DOMLNNTL 

BRANCA 

NO CRV 

Q p57392 

núM$O ATPVe 

250450933581080 

cssI 

93W245H3392O31113 

C6OO CC ÇGUMNÇA CflV 

60 03 6084 52 

JATÂ ÍMISSAO 00 C 

27/13/2024 

DrTRAj4 - Se 

AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERËNCiA DE paopajEDME DE VJCULO DIGITA 
IDNTIFICAÇÂO DO VENDEDOR 

 

MUNldfl0 tE DOMIdUO OU RES%0L 

SÀO PAULO 

M$ t4,& tan*c flJsIt as utsdv a - m. t.d•I 

ogIIt] dt *EclW pu,  o IdCItIc.SO 

iODÔMEIRO 
276000 

AUTENTICAÇÂO DAS ASSINATURAS 
IDENTIFICAÇÃO DO COMPRADOR 

NOME 

TnaqspoRTE LOPES t JAtULIO LIDA 

COM 
SILVA -

a 
,I4 02202 - 

f. fog  

ISRAEL DE-111 
(t r:tota 22 

-OfkIo 

 

tira, fina 
flí livro AS 8, 1 

a vrnd' 
A 

de: 0) Ntf€ZO% 
S. n2 95. wb9' 932. 

O9w?229) 
1ad0 

CPF[CNfl EÍ%iAl& 

07.731. 212/0001~98 AlDpzLOIcENZo@GMAIL CO 
M 

MUNCIPIoM DOMIdIlO OU RESIDb4CtA til 

ELOZ HENDES t4G 

ENDEr1tÇooE OOMIC{U0 OU RESIDÉNCA 

ANTOZIO nauzxwo PEREIRA 00354 
O%wÇMO CEP: 37110-000 

MflU3URA rO cOtARAD0R 
.Mcflrl o 

N 

MENSAGENS SENATRAN 

- xF ta Notfl OflM Meçá4 
n(.fl 

QZ49161MARI4 MACULADA E 
dm tesjemurhoø verade. . L. 
Ió()endn, 2I0212025  l2~5 15M1 

iiELQ DE COtJSULTk , 49 
'CODIGO DE SUGUR -$IL 
tu; udad4dao 

Âto .rJaoo( 
Wn i,L.ri,e 
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'3 
•0 

o 

co 

ATENÇÃO: 
Fazer conferência da comunicaço de venda 
L ;rtirdo 40  dia do rconhecirnento da firma do CRV 
jelo ao site https II www4etran.sp.ov.br . 

cm de não comyncaç5o dfrigir•se ao 
:r :t. cópia autenticada do CO. 

Q.: CaItório 3rnunk a sch119 e nino Dsa 

-'852 V f 01 



Nome' TRANSPORTE LOPES E JAROUL!O 
Eader.çc NO 

Dados do Proprietário 

IN': ND 
CPFI CNPJ: 0fl31212/0001. 98 
lEI.: NO 

Bairro: ND jEstado: MINAS GERAIS Cidade: ELOI MENDES C.p: 37110- 000 

(ORÇÁ 
IE1NA AL IITtAA  

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ:30543880!0001-03 

EMAIL: ORVVEICULARGMAILCOM TEL: 359a111-6379. 

Página N.° QZ 

Relatório n'2483 ARTIIRT: 
O prn~ documento é relativo a Inspeçao wcnrca da segurança em 'elcul; sendo consjd.rado apto para fraga, pela. ,da 
púbflC.LWANSPORTE ESCOLAft 

FOTOS DO VOCULO 

DATA DA INSPEÇÃO D&/02/2015 VALIDO POR 6 M~  MM. 

uaoos ao nicuio IflSpClOflaOO 
Placa: ECT- 1H09 IN' Nota Fiscal: ECT- 1H09 Cha.sk 93V245H3392034143 
Es$cle! TIpo: PAS/ MICROONIBUS MarcaModelo: FIAT/ DUCATO MUL REVE$C 
Conbustlyel: OIESEL lAno da Fnbrlcaçlo: 2008 1~ do Modelo: 2009 
~cidade: 20 lPoffi.la, 127 CategorIa [Cor: DRANCA 

VEIOULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 CM. SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

'ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MENtIdOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REAL~ O 
TRANSPORTA DE PASSAGEIROS TRANSPORTE ESCOLAR. 

(tO' 'TjCO 

CUENrE 
1 'SILVA 

'9852644 
ktad,datto oudlça.1 dn eIcub no ato da nsefl do tnonofl bit pçr,ve,*AIsfaIha oumudIaç6ncccaIdas,6samc.wí 

Esta ratórro pIIta, Swiie.,I a verc,Ão b$onada 



P49
Qp N. 

DaQ% 

TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

GRUPO 1 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO  

CIRCUITO DE FREIO 

DISCOS TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO GRUPOS 

PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 

ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 

PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 

BUZINA SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA 

CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA -- - GRUPO 7 

ESTEPE - ÇO ENTO D pESÂO 

TACÓGRAFO t % 1W 

CINTO DE S1ANÇA DÂV6RE DE TXWSMÇÃO í**[EMENTOSsk]TI .R7 

LACRES DA BOMBA IN4tOØ\ 4 KEMENTO4AB6R*E. 'RES DE ENE ' 

RODAS FORÀot LIMa LEMEN3 E1RU4JR / 
FAROLTRASEIRØ EttÇ%JJ4TtV6EARTI w• 'o 
VIDROS ELEM*4TO\DE REGUG 

- ELEMET6IMITADO 

GRUPO 3 - ELEMEJISJg FIXAÇÃ 

LANTERNAS ELEMEr+TOSt€OMPLtMENTARES 

LUZES INTERMITENTES DE ADVERTÇIg !rT.0 

RETRORREFLETORES L.. * V 

GRUPOS 

GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÁROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 

LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPO GRUPO 9 

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS flNCOS 

SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 



Custeio 
100% Empresa 

3 r SegUrado 
sageLros 

18 ma de Capital Segurado 

Forma de Adesão 
CompulsórLa 

O Capital Sequrado será Uniforme. 
Modalidade Capital R$ Quantidade do vidas 

Passaeiro1Motodstn 20 15.00000 

QuNitidade de Assentos  

Quantidade de Assentos 
19 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processe O USEP: 15.414.00146112008-71 

Págln 

cat-Vi 

Servid 

t3&  TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

NOSfl ,FIAnS;AÊNCiA. $04 CONFIMLÇA 
CNPJ:33. 164.0211V001-OO 

Dados de Controle 
No, Proposta 

7796941 

Ramo 

902 

Protocolo ló 
7795941 1739801567256 

Informações do Proponente 1 Estipularás 

Proponente 
TRANSPORTE LOPES E JDULIO LTDA - ME 
Atividade 
Transporte escolar 

informações do Seguro 

vigOricia 
17)02/2025 até 17)0212028 

Velculo 

7j31212/0001-98 
Assentos 
20 

O inrdo de vigência será a partir das 24 horas da dato do envio desta Eoposta de Conbataço á 7o4Co Marilra, ou outra data posterion se eswbeleda na Proposta de cortataç1'.Ido 
que a cobertura do Seguro rica condicionada à aceitação do risco pela Toldo Marina. 

Perfil do Grupo 

Garantias Contratadas: 

O prêmio acima demonstrado em cada cobertura Contempla 038% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 

() Não há carência para eventos decorrentes de acidenta pessoal. 

,sVA) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se à Invalidez Total. No caso de 
Invalidez Parcial, a Indenização será de acordo com os percentuais estabelecidos nas CondIçee Gerais, 

Motorista 

Fatura Anual R$ 
1558 

Capital Total R$ 
15.000.00 

Taxa Média Anual (por mil) 
1.0386 

Passageiro 

Fatura Anual R$ 
11103 

Capital Total R$ 
285.000,00 

Taxa Média Anual (por mil) 
0.3896 

Folha 

'Motorista capitais Segurados (R$) % indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 1500000 100 433 
iPA-iNV.PEKM.TOT/PAR POR ACIDENTE CONDUTOR 1500000 100 0.86 
DMHO-DESP.MÉD, HOSP E ODONT. CONDUTOR 3.000.00 20 1039 

eito ______ _Çps Seguradji (R$) %Indenização Prêmios (R$) - 
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 15,00000 100 3084 
PA-iNV,PERM.TOT/PAB POR ACIDENTE PASSAGEIRO 14.00000 100 5.17 
DMHO.DESPMÉD. HGSP E 000NC PASSAGEIRO 3.000.00 20 7402 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contemp a 0.38% de IOF (imposto sobro Operações Financeiras). 
() Não há carência para eventos decorrentes de acidento pessoal. 

1/5 



ei' TOKIO MARINE. 
SEGURADORA 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toklo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP 15 414.001461/2008-71 

NOSSA rRANsPAGNCIA SU coNIAMQA 
CNPJ:33. 164.02110001-00 

   

Forma de Pagamento 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veículo(s) selecionado(s) abaixo: 

Veiculo: -Mama: FIAr -Modelo: OUCATO MUL REVESCAP -20 -Placa: ECTIHOY 
Chassi: 93W245H3392034143 -Mo Fabricçãc 2008 -Ano Modelo -2009 •AssexltOs:20 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 

A$eguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para  aceitar  ou recusar a 

Olusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará Suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Fatura monto 

Após o início de vigência, as alterações de veículos Incluídos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veiculas que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
/ xlsx) respeitando o iayout abaixo, o qual deve conter todas as informações para evitara não processamento dos dados, sendo que o 
ve culo deve ter no máximo 30 anos de fabricação e a aceitação ficará a crit&io da seguradora: 

Envio da Movimentação: Solicitar Análise Especial => + incluir Solicitação a Vida Coletivos VO/AP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual a Alteração de Veículos 

rsertificado Individual do Seguro 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice, a TOKIO MARINE emitirá os certificados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As Informações também estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e EstJpuiante através do sito w.tokiomarIne.com.br. 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

Corretora 
702813- SlCOOB MINASEG -ADM E CORR SEUS DO SlCoOB 
SISTEMA 

Registro 
SUSEP 
202031254 

Telefone Data da 
Impressão 
17/02/2025 

Data do 
Referôncla 
17/02/2025 

Oslo da 
última 
atualização 
17/02/2025 

Hora 

Prémio Liquido Total Estimado IOF Estimado Prémio Total Estimado 
126.13 0,48 126,61 
Banco Agência Conta Dia Pagamento Cobrança 
- 22 Ficha 
Nome Agencia Cidade Agência 

Tipo do Faturarnento Valor Estimado da(s) Parcela(s) 
ljnico- Anual 12861 

A 8 C D F O A 

Marca Modelo Placa Chassi Ano fabricação Ano modelo Qtde de Vigência 
(AAAA) (AAAA) Assentos (DD/MM/AA.AA) 

Folha 
2/5 0312138970 11:06:21 

          



SAc 
0800 4490000 
OuvIdora 

0800 7039000 
Disque Fraudo 
0600 7076060 

Telefones úteis 
Central do Atendimento 
0500 SI ToK1[Q(86546) 

SAC - Deficiente Auditivo o de Faia 
0800 7701523 

0312138970 
Telefone Folha 

3/5 
Hora 
11:06:21 

narrada 

SUSEP 
202031254 

Data da 
In,press5o 
17(02/2025 

Data de 
Referência 
1702/2025 

Data da 
últlnia 
Otua Viação 
17/02/2025 

CorTetora 

792813- SI000b MIMASEG -ADM E cORR SEGS DO slcoos 
SISTEMA 

.181111 TOKJOMARINE Proposta de Contratação 

SEGURADORA (Contratada) 

OflATIIÃNspMttNcIA. SUA CONVIANÇA
Toldo Marino Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP: 15.414.0014611200841 
GNPJfl 164.021/0001-00 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentação completa e correta na Toldo Marino Seguradora 5/A, através do preenchimento do formulário eletrônico e 
upload" dos documentos digltaiizados em ,mtw.todomarine.corfl.br  =, Autoatendimento => Aviso Vida. 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
Inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 
O registro deste plano da SUSEP não Implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comerciaIizaÇo. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep do acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico wwtsusep.gov.br, e também no sito: vwjw.tckiomarine.com.br  

Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no sito www.susep.gov.br, por meio do número de registro na 
SEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

É importante a leitura e conhecimento prévio das CondiçCes Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e acoite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das informações pessoais cuja veracidade é de Inteira responsabilidade do 
proponente e do seu corretor do seguros. As informações inveridicas ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e Imputação do responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios do transporte: 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e veículos com menos de quatro rodas; 
• Serviços de socorros médicos, de corporações rnlUtares, de bombeiros, e de transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma do Envia 
E.majt(Resumo do sequro ou Endosso cartão do sequrado e boleto diqiteis) 
Email 
atine. sllvasicoobcredLvar.com  .br 

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão. 

Nancy Rodrigues 

Diretoria de Pessoas 

Luciano Santiago Coelho 

Gerência de Produtos de P053033 



TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

NOSSA ¶RANSPARGHCiA. SUA CONFiANÇA 

GNP,tsa 164.021~1-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461/2000-71 

Pàgina N. 

Data 

Se ri Id 

Cóago do w • ereção 
CO3000A00000AC00000 DC00000U 
E 8214 5609653 

0312138970 
Telefone Folha 

4, 11:0621 
Hora Data da 

Impressão 
17102/2025 

Registro 
SUSEP 
202031254 

Data de 
Referência 
17'0212025 

Orasse  
úlunia 
atu atlzação 
1710212025 

Corretora 
7921313 - SI000S MINASEG -ADM E  CORR SEUS DO StCOOB 
SISTEMA 

Sucursal 
SUCURSAL SICOOS 

Tokio Marino Soguradoro S . - Registro Susep n 619-0 
Matiz - Ruo Sampolo vlar,a, 44 - Paras. - CEP 04004-902 - SAIO 
PAULO 

Dlretor MAC 
COOPERATIVAS, BANCOS E 09127 
AUTO DIFERENCIADO 
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TOKIOMAIUNE 

SEGURADORA 

0SUA1RANSPR 4CA. SEJA coNrImA 
GNPJ:33. 104.021ffi001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.0014811200&71 Servi 

Página NY 

DataM s! 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados de Controle 
No. Proposta 
7796941 

Informações do Proponente 1 Estipulante 

Proponente 
~PORTE LOPES E JARDULIO LTDA-ME 

Ramo 
982 

Id Protocolo 
779694% 1739801567256 

Cluiei 
7.731212/0001-98 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado pela TOKIO MARINE através da Proposta de Contratação. 

O ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza a TOKIO MARINE a emitir a Apóce de Seguro com início de vigência a partir de: 17/02/2025. 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir Fia 

itação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente 
aisquer garantias ou pagamentos de benefícios. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim específico de atender a prestação do serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confidencialidade das Informações. 

A TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de IS (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOKIO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contrataçâo passarão ator efeito do CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor de Seguros 

Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n° 38212020, inclusivo quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 40, 9 10,  da 
referida Resolução. 

          

          

corretora 
792813- SIc006 MiNASEO- ADM E CORR SEGS 00 SI0000 
SISTEMA 

registro 
SUSEP 
202031254 

Telefone 
0312135970 

Data da 
-es"o 
17/02)2025 

Data de 
Referência 
17(02)2025 

Data da 
úüma 
atUaUzaço 
17/02/2025 

 

Hora 
11:05:21 

Folha 
5,5 
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Dai 

Servd 

Dados de Controlo 

7796941 
No. Proposta Ramo 

982 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP ri- 005-00517J00 

Id 
7796941  

Protocolo 
1739601567256 

Informações do Proponente Estipulante 

P.,~ 
~FORTE LOPES E JARDULIO LTDk - ME 

cNpJ 
7.731.212)0001-98 

As partes: 

TOKIO MARINE SEGURADORA 5/A, com sede na Rua Sampaio Viena, no 44, Bairro Paraíso, São Paulo, SP, CEP 04004.902, 
regularmente inscrita no CNN no 33.164,021/0001.00, a seguir denominada simplesmente TOKIO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entro si, justo o acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro Coletivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES 

1.1.Saivo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a eles atrlbudos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vínculo existente entre o Estipulante e o Grupo Segundo, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1, As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas de1niçÕes, excludentes e hipóteses 
de perda do direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que Integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nos termos contratados. 

3.1.1. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado; e forma do custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

aREMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo de pró-labore deverá ser Informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO o nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer urna das partes desde que atendidos os requisitos previstos nas CONDIÇÓES GERAIS o na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributária, 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado individual a partir da data da perda do vincula existente entre o 
Segurado e o Estipulante, 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

fornecer  TOKIO MARINE todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadastrais; 

II - manter a TOKIO MARINE informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
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III. fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado: 

iv - 
repassar os prêmios à TOKIO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturamento da Proposta de 

Contratação;., caso soja responsável pelo recolhimento dos prêmios; 

V -repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes À apólice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

VI - discriminara razão social e, se for o caso, o nome fantasia da TOKIO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

Vil . comunicar, de imediato, à TOKIO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros; 

IX - comunicar, de imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar Irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X . fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido: 

e XI - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII -avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o esteja contratando com objetivo de atender às obrigações 
legais, dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - É expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUB-ESTIPULANTE: 

Cobrar dos segurados, nos seguros contributários, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE;o 

Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência da TOKIO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e e regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente: 

8. OBRIGAÇÕES DA TOMO MARINE 

5.1. São obrigações da TOKIO MARINE: 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; 

Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conformo Condições Contratuais; 

III - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitária aplicável; 

1V-Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao Beneficiário, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurado, as informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro; 

VII . Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII . comunicar aos segurados os casos de não repasse à TOKIO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasso; e 

VIII . Informar ao segurado a situação de adimplõncia do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

9.1. O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n°352120 do CNSF no que tango ao relacionamento 
com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
principios de ética, responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO Sou BENEFICIÁRIO(S) mediante, no mínimo: 
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a» provimento prootJvo o efetivo de informação clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizar a possibilidade do má interpretação pelos SEGURADO Sou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação do informações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de Informações que possam dificultar sua decisão e seus interesses. 

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação perlõdica de funcIonários e/ou terceirizados que selam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula a fim do garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

94. A TOKIO MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar Informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOKIO MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula à TOKIO MARINE, no prazo máximo do 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo Órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a TOKIO MARINE sancionada pelo descumprimento do previsto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejuizos de quaisquer espécies, no prazo de lO (dez) dias úteis. 

10 FORO 

e1  Fica eleito o toro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOMO MARINE e os SEGURADOS será dirimida no foro de domicilio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de igual teor. 

São Pauto, 17 de Fevereiro de 2025 

Narcy Rodrgues Luciano Santiago Coelho 

Diretoria de Pessoas Gerência do Produtos de Pessoas 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

Nome do Administrador Documento do Administrador 

JOSE LEANDRO PEREIRA 009.187.076.33 

   

   

Assinatura Eletrônica 
Responsável pela assinatura eletrônica 

Nome Documento 

TRANSPORTE LOPES r JARDULIO LTDA ME 009.187.076-33 
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DECLARAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELOI MENDES-MG 

TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA, 
empresa estabelecida em Elói Mendes-MG, na Rua Antônio Flauzino 
Pereira, 354-A, declaro que me comprometo a trafegar com o 
veículo dentro das normas e legislações pertinentes, eximindo o 
Município de quaisquer reclamações e indenizações, sendo de sua 
responsabilidade total. 

Por Ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Elói Mendes-MG, 27 de Fevereiro de 2025. 

TvIA' - 1,1 - ADA P. DE OLIVEIRA 
SOCIÃ ADMINISTRADORA 



FICHA CADASTRAL 2025 

... .
!' 

MARCEO ROBERTO DOS REIS 

...
:-.• 

- Endereço .......... 
RUA JOÃO AUGUSTO XAVIER, 230 - BAIRRO SAO PAULO - 
ELÓI MENDES-MG 

8215664059 

.. 
.. 23 

Linha n ...w4g4 
ECTII-109 

PIado VcíLuLtorjUZlaô _ 

20/11/72 

929004.706-25 
jUX 

t,CPF: 
' 

TRANSPORTE LOES E JARDULIO LTDA 
tNnme da presa: 

4: MARIA [MACULADA PEREIRA DE OLIVEIRA 
. Representante Le1& 

Declaro cumprir todos os requisito necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, 
havendo nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o 
período de convocação as mesmas condições. 

. . 

- . 

MAl é. 
INÁlogo 

i ,*4 ADA P. DE OLIVEIRA MARCIO ROBERTO DOS REIS 

REPRESENTANTE LEGAL CONDUTOR 
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Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG 

1 SUS Receituário 

Ambulatório Médico 

Atestado de Saúde 

- 

Por mim examinado, não apresenta sinais ou sintomas de 

doenças infecto-contagiosas, vícios e/ ou deformidades 

físicas ou mesmo deficit neuro-psíquico estando portanto 

apto para exercer suas atividades. - 

Atesto que fie cLc- 
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Secretaria de Estado de Planejamento e.  Gestão 
.Coordenãdoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habiIitaço e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 00815564059 

Nome do condutor MARCIO ROBERTO DOS REIS 

Naturalidade/1.11` ELOI MENDES/MG 

Data de nascimento 20/11/1972 

Número da identidade M66158282-SSP/MG 

Filiação (Pai) ANTONIO DOS REIS 

(Mãe) ADELIA MAFALDA DOS REIS 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 929.004.706-25 

Habilitado em 23108/1999 

Categoria concedida D 

Validade CNN 17/12/2025 

Correção visual NAO 

Penttiaço 0000 

Histórico hablcltaçào
Categoria Data aprovação 

 
D 23/12/2005 

PROCESSO AD.hN!STFtATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

eId Horizonte, Quinta-feira, 27 de Fevereiro de 2025-08 horas e 22 minutos 

CHR;STIANE BOLDA LAZZAROTTI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

09F4DF517635327.38E91 

Rod Papa João Paulo II. 119  4001, 52  andar - Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MC 
Ligue: 155 

I41J DENÚNCIA - 11 



POLÍJ$ 

CIVL 

PáginaN 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAISata 
Sorv 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
MNASGERAIS 

***************************************************** 

e 

Nome: 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

Data de Nascimento: 

Naturalidade: 

Nacionalidade:  

MARCIO ROBERTO DOS REIS 

MG -6158282 

ANTONIO DOS REIS 

ADELIA MAFALRA DOS REIS 

20/1111972 

ELOI MENDES / MC 

BRASILEIRA 

ATESTO que, nos termos do parágrafo único do ar!. 20 do Código de 
Processo Penal, em pesquisa realizada nesta data, às 09 h.39m1n., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 17/02/2025 

e 

 

Autoridade Policial: 

ADRIANA DE BARROS MONTEÈRO 
DIRETORA Dó INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÀO/MG 

Número de Controle: 29515091 

tLnÇâo! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acossa o sjte: httpn://wwws.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [N,iuero do ao] e 

campo solicitado 
- dique no boto [Conferir] 

[Número de Controle] e infore os caracteres no 
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Data J vi -25 
Sentei 

,' 

1 '1 

N 210909692025 
Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome do MARCIO ROBERTO DOS REIS, pais de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de ANTONIO DOS REIS e ADELIA MAFALDA DOS REIS, nascido(a) aos 20/11/1972, natural 
de Elói Mendes-MG, Cl 6158282 SSP MC, CPF 929.004.706-25. 

esta certidão foi expedida em 17102/2025 às 09:45 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Policia 
Federal, no endereço "https://seMcos.ptgov.br/epol-sinic-pubHco/validar-cacp'  e digitando o número da certidão 
210909692025. 

Este documento é valido por 90 dias. 



PAgina N.° 

DataO 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais Sorvid 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: MARCIO ROBERTO DOS REIS 
CPF: 929.004.706-25 
RG: 6158282 
Nome pai: ANTONIO DOS REIS 
Nome mãe: ADELIA MAFALDA DOS REIS 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:llwww.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos fisicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e  SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 10  do art. 80  da Resolução 12112010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 17 de Fevereiro de 2025 às 14:00 

ELÓl MENDES, 17 de Fevereiro de 2025 às 14:00 

Código de Autenticaçào: 2502-1714-0002-0786-2503 

paM validar esta certdgo, acesso o sítio do TJMO (www.qmgjus.br) em certidão JUdiCIBiÍAUTENTicJDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTJCAÇÃo 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidada e será considerada corno indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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DalaNS 
Servjd,f 

PODER JUDICIÁRIO 1 

JUSTIÇA FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA Ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 45693511/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra; 

MARCIO ROBERTO DOS REIS 

ou 

CPF n. 929.004.706-25 

Certidão emitida em 27/02/2025, às 09:00:14 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional e Federal da iS  Regiâo e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da & Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 18  Região, nos termos do art. 4° da 

Podaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https:/Isistornastrfl.jus.br/certidao,  por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
evcntual' espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado) o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tribunal Regional Federal daP Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da ia 
Região, SEEU e Juris) até 27/02/2025, às 08;2516. 

O Esta certidão abrange os processoaem curso na Justiça Federal de 20  Grau. 

o 

Certidão: 45693811 

Código de Vdlidação: 03D9 7021 4628 S7DE 8265 9F13 53E3 1979 

Data dá Atulizçâo: 27/02/2025, às 08:25:16 

2710212025 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 — Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP 37 110-000 
ELÓL MENDES - MG  Sito: www.eloimendes.mg.gov.br  

e-mail: pregaoeletronico@eloimcndcsmg.gov.br  

Página fl*: 

Data C5  

Servid 

Cohtfatõ nOÓk/:42 

CPNJ; 07.731212/0001-98 Fornecedor: TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA 

SA  
1Ç 

4FF IN 

Valor; R$ 69.97060 Data de Assinatura: 07/03/2025 

Inicio vigência: 01/02/2025 Final vigência 30/04/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 40/2025 

O MUNICIPIo DE ELO! MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 
representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZEITI CADORINI, brasileiro, solteiro, cPF ii' 
001.XXX.Xxx-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes —MG e a empresaTRANSPORTE 
LOPES E JARDULIO LTDA, no CNPJ sob o n%7.731.212/0001-98, estabelecida na cidade deELOL 
MENDES - MG, na RUA ANTONIO FLAUZINO PEREIRA, 354, bairro CENTRO, CEP37110-000, neste 
ato de designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a).MARIA IMACULADA PEREIRA 
DE OLIVEIRA, CPF n° 044.XXX.XXX-60, resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo como Processo 
Licitatório n°. 14 / 2025, decorrente do DISPENSA n03/2025, observadas as disposições da Lei n° 14.133, de 
10  de abril de 2021, Decreto Municipal 3.303, de 02 de janeiro de 2024 e Decreto Municipal n°3.310, de 24 
de janeiro de 2024 mediante as clausulas e condições seguintes: 

7..
.: .........:' 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AFTA A REALIZAR O TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, ICOMBI E VAN (DESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO., nas condições estabelecidas no Termo de Referência, que é 
parte integrante deste, conforme relação detalhada abaixo: 

1.2 - Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência; 

1.2.2 —A Autorização de Contratação Direta; 

1.2.3 — A proposta do contratado 

.2.4 - Eventuais documentos anexos dos documentos supracitados 

Seq. Item Descrição/Especificação UN - Quantidade Unitário Total 
9 293 LINHA 09 - KM 4.293,00 4,20 18.030,60 

TRANSPORTE - MARIA 
DO CARMO 

21 307 LINHA 23 - PERÍODO KM 7.420,00 7,00 51.940,00 
INTEGRAL - TARGINO 
NOGUEIRA/JÚLIA 
CAMÕES VIEITO 

Pâginn 1de 12 
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Data :09j 

Servid 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 

R: Coronel l-lorácio Alves Pereira, 335, Centro - CE?: 37J10-000 
ELÓL MENDES - MG 1 Site: www.eloimendes.nig.gov.br  

e-mail: pregaoe1etronico@eloimendes.mg.gov.br  

2.1 - O prazo de vigência da contratação é até 30/04/2025 na forma do art. 105, da Lei 14.133/2021. 

2. 1.1 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

2.1.2 - Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante termo aditivo, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.13 - O contraio não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3—O regime de execução contratual ,os modelos de gestão e execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.1 - O valor total da contratação é de R$ 69970,60 sessenta e nove mil e novecentos e setenta reais e 
sessenta centavos. 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.3 - O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

dO 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
termo de referência que é parte integrante deste contrato. 

6.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito em 
conta bancária, mensalmente, no 15° (décimo quinto) dia útil após a apreseçtação dos documentos fiscais 
devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo Encarregado de 
Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizações De 
Fornecimento. 

2 de 12 
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7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado, até 30/04/2025. 

Página n: 

oata:9J !s,  25 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000—Licitações 

R: Coronel florácioAlves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 
ELÓI MENDES - MO 1 Sire: www,eloimendes.mg.ov.br  

e-mail: prcgaoeletronico©eloimendes.mg.gov.br  

6.3 - Para a execução do pagamento de que trata o irem anterior a licitante vencedora deverá fazer constar nota 
fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Eoi Mendes - 
Prefeitura, CNN no 20347225/0001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

6.4 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante 
da Prefeitura Municipal de Eloi Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

6.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

8.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 
correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, conforme tabela: 

Eú 

9.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, Portaria 
Municipal n°3.831, de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal n°3.303, de 02 de janeiro de 2024, devendo 
a análise ser promovida pelo gestor do contrato na frema e prazo previsto pela legislação vigente. 

4) 

10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas nos 
termos do artigo 124 e seguintes da Lei no. 14.133/2021, Decreto Municipal n° 3.303, de 02 de janeiro de 
2024. 

10.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou Supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor injcial atualizado do contraio, 

10.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da unidade de assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei if 14.133, de 2021). 

10.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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11.4 - O objeto licitado deverá ser entregue em até 1 DIA após recebimento da autorização de fornecimento. 

Ó 

11.1 - Os materiais e/ou serviços, objeto da licitação, serão entregues após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

11.2 - A Prefeitura Municipal de Elo! Mendes - MO reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 

11.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem 
irregulares. 

12.1 - São obrigações do Contratante: 

12.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

12.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4 —Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato co cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.13 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.1.6 —Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.1.7 - Cientificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico do Município e a Secretaria 
Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descqmprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

12.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para boa execução do ajuste; 

12.1.9 - A administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

12.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilffirio econômico-financeiro feitos pelos 
contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

12.1.11 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumpirmento de cláusulas contratuais; 

12.1.12 - Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 
Adminitrativos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cláusulas contratuais; 
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12.2 -. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assjmidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem corno por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1 - O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

13.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo como Código de Defesa do 

Consumidor (Lei f 8.078, de 1990); 

13.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cru parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

13.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.8 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova do regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio 01* 

sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT 

13.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

13.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, n o prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.° 14.133, de 2021); 

13.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°14.133, 
de 2021. 

13.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

13.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaç&s de boa t6cnica e a 

legislação de regência; 

13.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709. de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

13.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às nomes da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos mdtodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

13.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubres. 

14.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

.........• ..... .. 

15.1 .- Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, o contratado 
que: 

O a) der cansa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
wntrato; 
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O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qyalquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei no 12.846, de J" de agosto de 2013. 

15.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 

14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", 'o" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alineas "e', "?', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas "b", e" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de15 (quinze) dias (art. 156, §30 

da Lei 14.133, de 2021). 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 'e" a "li" do subitem 

15.1, de 5% (cinco por cento) a 200/ (vinte por cento) do valor do Contrato. 

e. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" 

do subiteni 15.1 de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 

do Contrato. 

d. Para as demais infrações do subitem 151, a multa será aplicada no 
percentual de 0,5% a 30010 do valor do Contrato, analisando cada caso. 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contraio não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integra] do dano causado ao Contratante (ari. 156, §9', da Lei n° 14.133. 
de 2021) 
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15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°, da Lei 11014.133,  de 2021). 

15.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

15.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

15.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capar e 

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.9— Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programado integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

15.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos Lesivos na Lei n° 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.11 —A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021). 

15.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceia) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no  14,133, de 2021). 

15.13 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na formado art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

15.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

16.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

16.1.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaço do cronogrania fixado 
para o contrato; 

16.1.2 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°  14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.2.2 -. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma [eh 
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16.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção senão restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

16.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:13alano dos eventos contratuais já 

compridos ou parcialmente cumpridos; 

aBalanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

16.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei nP 14.133, de 2021). 

16.5 - O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.1 - caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, económica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

16.5.2 - caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elói Mendes (art. 301 § 30, 

do Decreto n.° 7203, de 4 de junho de 2010). 

17.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ti0  

8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrato. 

18.1 - Inobstante as disposições de gestão e fiscalização constantes do termo de referência que é parte 
integrante deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados em ato administrativo 
específico que será parte integrante da contratação, na forma da Portaria 3831/2023. 
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19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, capta, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao ad. 8°. §2°, da Lei n°. 12.527, de 2011, c/c art. 
70, §30, inciso V, do Decreto Federal n°7.724, de 2012 c/c Decreto Municipal n°3.303, de 2024. 

20.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eloi Mendes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 
outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam. 

Liol Mendes-MO, 07 de março de 2025 

NATAL DOMZETTJ CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

L A'9»JQA2 ÁAAJb 91&2xute 
TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA 

Contratado 

Nome: 
CPF:43oC-% 
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Memorando t992025 

Responder apenas via 1 Doo 

(SME) Max'wel L. 

Despacho 1- 

1.699/2025 

24/04/2025 09:22 

(Respondido) 

Waleska S. (SMA-LIE) 

SMA- secreaçja..4 

A,V W/sonA. 
cc 

Prezados, Venho por meio deste solicitar autorização para proceder com 

aditivo de período referente ao processo: 14/2025 - dispensa: 03/2025. 

Atenciosamente 

Waleska Aparecida da Silva' 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

SMA - Secretaria Municipal de Administração 

$MA-LIC - Licitações 

Aditivo dos Kombê)í6 
Prezados, Bom Dia! 

6Venho através deste, solicitar que seja realizado Aditivo para o Transporte Escolar Rural (kodííiái 

mais um mês, tempo necessário para a realização do Processo Licitatório. 

Atenciosamente, 

Maxwel Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

Quem já visualizou? 2 r  'na'õ  pessosL 

Quem já visualizou? E2 ou as p  

Despacho 2- 

1.699/2025 

24/04/2025 15:37 

(Respondido) 

), por 

ELÕIMENDES 

Página,  401, 

0a1a0 

Servid 

Rara 

(SME.TE) SMA-Lflj SME) 

5 setores envolvidos 

231041205-158: 10 
ic. 

t LlC - Licita... 

cc 

o 
o 

II 

a 
<E 
o. 

00 qE 

u 

) 'XI 
Lijt. 

PESPACHO 

Vistos etc., 



Pá&na 
o Secretário de 

Data 

Sorvido 
mais admitivo 

1Q?J 

e 

a 

Wilson César dAraújo f 

tu u9 
4 z° 

DESPACHO 

Vistos etc., 

Mar os Antônio dos Santos  SME TE 1r 
Max'el X'menes Lourenço SME 

gentileza informar os fornecedores para que compareçam a Prefeitura 
para assinar os lermos aditivos. 

Nada mais. 

Wilson A. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
Cc 

Autorizo a realização dos termos aditivos solicitados pel 

Educação, conforme justificativa exposta no despacho. 

Deixo ciente o Secretario requisitante que, não serão 
aditivos antes do novo processo ilcitatário. 

SMA-LIC 3 

[LdyNebsnk .íeII;Gonçaes.SM,Ll&] 

Carina dUesus Rocha SMA-RH 
1 

Walqska AparocJda4a Slia - SMA-LIC ] na formalização dos termos aditivos. 

Nada mais. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Quem j vsuaErzou? 2 ou 

24/04f205 15:37:28  

cerflricado WILSON CÉSAR pVL5A 

ou .IJirp!nt Miporando 2:1.6/2025r» o 

It.xxcxxx-sz conformeMZU 2DdO01 - 

DepacIto3-
lG99I2O25 

25/04/2025 4:14 

(Respondido) 

Waleska S. 

Envolvidos Internos 

acompanhando 
cc 

25/04/2025 14:15:27 

.Desj,.3ho 4 
..p+ 

t69912025 

25/04/025 14:34 

(Respondido) 

Wilson A. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

Prezados, o Termo Aditivo Já foi elaborado, Os responsáveis pelo 

transporte (kombplrgs) podem comparecer para assiná-lo. 

Waleska Aparecida da Silva 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

Waleska Aparecida da Silva 

BMA-LiC 1 

[SMA 

Q'.jtrn j  vFsuahlzou? Z ai 

SMA-LiCJ arquivou 

-, w 

UI 

«o 
cor. 

411 

0 0  

o 

II 

auxiliem 



4 
11J u 
20 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Quem já 

25104/2025 14:3430 Wilson César deAraújo [SMA) asnou dg1Mm;nte Memorando 4- 699/202&too 

cStfficdcWflON CSÂR DE ARAÚJOCPFIIOZXX.XXX47cordorrndlP n 2.200/2001. 

Despaçjio 5- 

1.69912025., 

28/04/2025 16:44 Boa tarde! 

(Respondido) Os fornecedores (k6íbéirps) foram cientificados para comparecimento na 

Prefeitura para assinarem os termos aditivos. o 

e Marcos S. 

Envolvidos internos 
acompanhando 
cc 

Quern;iivisua112o0 1 me 

At.te, 

Marcos Antônio dos Santos 

Encarregado do Transporte 

SME-TE 

.2 a 

LI. O 

0 =  
ot 
_, CI 

o 

<E 
LU$ 

Zc 
00 

II 

Wilson César de Araújo 

Prezados, 

Solicito, gentilmente, que as empresas LOREDANE TRANSPORTES 

LTDA, TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA, LADEL 

TRANSPORTES LTDA, E. FERREIRA TRANSPORTES LTDA ME 

compareçam para a assinatura do termo aditivo ao contrato, a fim de 
darmos continuidade regular ao processo. 

Ficamos à disposição para agendar data e horário conforme a 
disponibilidade de cada empresa. 

Atenciosamente:  

30/04/2025 192U9 

Despacho 6-

1.69/2O25 

05/05/2925 1653 

(Respondido) 

Wa1eska S. SMA-LJC) 

Envolvidos internos 

acompanhando 
Cc 

(8 MÁ) arquivou. 

Cuem j vistiatizou? 2 ou mais 

Despacho 7- 

Waleska Aparecida da Silva 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

ES 

9 
3! 

E] 1.699/2025 

 

  

Bom Dia! 



Quem já wsuehzoLl? '2or ii 

e 

15/05/2025 09:44:08 

Despacho 8- 

1.69912025 

22/05/2025 08:24 

(Respondido) 

22/05/2025 08:24:16 Waleska Aparecido da Silva 

Já solicitei das empresas, para que o representante compareça a Página 

Secretaria. 
Data 

Atenciosamente Servido 

Maxwel Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes. Turismo, Lazer e Cultura 

Waleska S. 

Envolvidos internos, 

acompanhando 
çc 

Ana Cláudia de Palva 

Prezados, bom dia. 

Com a demanda concluída, o presente memorando será arquivado. 

Atenciosamente.  

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

.1 

um 

zo 
o 

SMA-LIC arquivou. 
E 

22/05/2025 08:24:16 Waleska Aparecida da Silva 

22/05/2025 0918:36 Carina de Jesus Rocha 

23/05/2025 1231:47 Wilson César de AraOjo 

23/0512025 12:31:47 Wilson César de Araújo 

26/05/2025 11:5737 Maxwel Ximenes Lourenço 

parou de acompanhar, 

parou de acompanhar. 

arquivou. 

SMA-LIC) 

Prefeitura Municipal de 6161 Mendes - Rua Coronel HorácjoAives Pereira, n 335 Centro, DÓI Mondes - MG CEP: 37110-000. lüoc 
wyw' ldoc.com  br 

Impresso em 24/0612025 10:44:26 por Waleska Aparecida da Silva -AGENTE ADMINISTRATIVO 

SMA-LIC) 

SMA-RH arquivou. 

SME 

(SMA 

SMA-RH arquivou. 

[sMA) arquivou 

06/05/2025 09:20 

(Respondido) 

Maxwel L. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
Cc 

Quem a vuailzou? 2 u r't 

.Iu l 

0 

SME) 



PÁGINA N: 

DATAJO4QS 

Data de Assinatura do Aditivo: 25/04/2025 Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 

roc 
RDULIO LTDA 

SA n 
CPNJ: 07.731.212/0001-98 

OS ÚAZSORÀb1flNSINÕ)UNDAMU 
aCøAS1DAOSJ\SECREfÁRt\t 

4o 
Fornecedor: TRANSPORTE LOPES E 

flUNIcIPALpE EDUCAÇAO , 

Tipo de Alteração: Período/Quantidade 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNN: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264 - 3494 — Licitações 
R: Coronel Horádo Alvos Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Ste: www.eloimendes.mg.gov.br  

ADITIVO AO CONTRATO n°1 

O MUNICIPIO DE ELO! MENDES-MC, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZBTTI 
CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF ii" 001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade 
de Elói Mendes —MO e, CEP: 37110-000, e a firma TRANSPORTE LOPES E JÁRDULIO 
LTDA , inscrita no CNPJ sob o rio  07.731.212/0001-98, estabelecida na cidade de ELO! 
MENDES - MG na RUA ANTONIO FLAUZINO PEREIRA, 354, bairro CENTRO, CEP 
37110-000, neste ato de designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). 
JOSE LEANDRO PEREIRA inscrito no CPF sob o ç0  009.187.076-33 resolvem celebrar o 
presente Aditivo de Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei n° 14.133/2021, 
alterada pela Lei n°. 8.883/94 e Lei 9648/98, Lei n°  9.069/95, Decreto Municipal 
2.677/2020, e Lei Federal n°. 10.520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as clausulas e 
coiidiçôes seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos e de período do contrato de 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, ROMa! E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
A medida justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade da prestação deste serviço 
essencial, evitando prejuízos aos estudantes regularmente atendidos, até a conclusão do 
processo licitatório em andamento. Destaca-se que a solicitação foi formalmente apresentada 
pelo gestor da pasta, em razão da impossibilidade de interrupção do serviço e da necessidade de 
garantir o cumprimento do calendário escolar vigente. 

MW 

Em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021,0 
presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por 
cento) ao valor originalmente contratado. 

Fica igualmente prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 01 (um) mês, prazo 
estimado como necessário para a conclusão do novo Processo Licitatório em andamento, 
devidamente justificado nos autos administrativos. 



Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem inalterados. 

ÈDXI 

NATAL DONIZEflI CADORtWI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

TRANSPORTE LOPES 1X14DUL1O LtH 
Contratada 

-* - htl,h • 
tJ 

e 

Gbitin ctt 
'F: 

Jcv.zcw5 

TESTEMUNHAS: 

me 

CPF: 

L6 Po 

cm
i.r4,Hs 

9 LINHA 09 KM 1.913,00 1.073,25 4,20 4.507,65 

21 LINHA 23 KM 2.218,00 1855,00 7,00 12.985,00 

    

   

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.34722510001-26 - Fone: (035)3264-3494— Licitações 
A: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MO 1 Site: www.eIoimendes.m.gov.br  

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, estendendo seus efeitos até a data de 31/05/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de EIói Mendes-MO, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

Elói Mendes, 25/04/2025 



Página N: 103 
Data 

Sorvido 

Atenciosamente,  

well Ximenes Lourenço 
rio(a) Municipal de Educação 

Ofício n° 1512025 

Elól Mendes, 30 de Maio de 2025. 

Ao Setor de Licitações 

Assunto: Solicitação de Aditivo ao Processo n° 14/2025 

Prezadas, 

Venho, por meio deste, solicitar a análise e providências necesrias para a realiz:reflo 
de aditivo ao contrato vigente referente ao Processo n° 14/2025, conforme a pIaniII.. 
anexa. 

A justificativa para a presente solicitação está fundamentada na importância da 
continuidade da prestação do serviço de transporte escolar. A interrupção deste serviço 
comprometeria diretamente o direito fundamental de acesso à educação garantido as 
crianças e adolescentes. O transporte escolar é essencial para atgurar que os aluiv"-
residentes em áreas rurais ou de difícil acesso possam frequentar regularmente as 
unidades de ensino, em conformidade com a legislação educacional e o princípio 
continuidade do serviço público. 

Destaco que a prorrogação do referido contrato é imprescindível para evitar qualquei 
prejuízo à comunidade escolar e garantir o pleno funcionamento das atividades 
educacionais. 

Agradeço pela atenção e coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos 
necessários. 
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MUNICIPIO DE ELÕI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone: (035) 3264-3494— Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÕI MENDES - MC 1 Sue: www.e!oimendes.rng.Eov.br 

E MEDIO DE VEICULO . 11 

ADITIVO AO CONTRATO n°2 

e 
O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado sirnpk'nenIe 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONI/F III 
CADORINI, brasileiro, solteiro, portador da identidade n° 001.776.438-62, (..l'I ii 
001.776.438-62-62, residente e domiciliado na cidade de EIÓi Mendes—MO, CEP; 37»  
e a firma TRANSPORTE LOPES E JABDULIO LTDA , inscrita no CNPJ sob o 
07731.212/0001-98, estabelecida na cidade de ELOT MENDES - MG na RUA ANTI 31U) 
FLAUZINO PEREIRA 354, bairro CENTRO, CEP 37110-000, neste ato de dei'i,bi 
simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). JOSE LEANDRO PEREIRA uns dIw 
no CPF sob o no  009.187.076-33 resolvem celebrar o presente Aditivo de Período/Quantii]nL 
observadas as disposições da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n°. 8.83/94 e Lei 9,648/'8 
n°. 9,069/95, Decreto Municipal n°. 2,677/2020, e Lei Federal n°. 10.520/02. Ue 
10.024/20 19, mediante as causadas e condições seguintes: 

At41Eg[JL. WMØ 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos do contraio  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSP3RTE DE ALUNOs 1' 
ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO ÓNIRI 1S. 
SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE Ii\ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a justificativa de RBFERF-SI 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUO DE TRANSPORTE ESCOLAR, ti } IA 
INTERRUPÇÃO COMPROMETERIA DIRETAMENTE O DIREITO DAS CRIANÇAS 1, 
ADOLESCENTES AO ACESSO À EDUCAÇÃO, É JMPRESCINDÍVIiI 
PRORROGAÇÃO DO REFERIDO CONTRATO. O TRANSPORTE ESCOLAR 1 
ESSENCIAL PARA GARANTIR QUE OS ALUNOS RESIDENTFS EM ÁREAS RI IRAN 
OU DE DIFÍCIL ACESSO POSSAM COMPARECER REGULARMENTE ÀS UNIDArw' 
DE ENSINO, CONFORME ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL 1 Nt 
PRINCfPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 

2ffiSPENSA.fla./ 025 
Fornecedor: TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA CPNJ: 07.731.212/0001- 
flbjetoCOF4TRAtAÇÃO DE EMPkEgA APT4 SLrzbJmA4PaRTE DE AL.UNç9ONA RURAJgE)JsINo UND4JNTAL 
TIPO ÓNIBUS SPRINTER KOMBI!VAN (BESTA) 5CQgpCOK4A EDUCAÇAC 

Dais de assinatura do Contrato: 07/03/2025 Data dc Assinatura da Aditivo: 30/05/2025 

Tipo de Alteração: Per(odo/Quantldade 

A contratante pagará à contratada a importância de /Aditiva-se as quantidades conforme: 

.-L*
7Ujtit3rk' vi. Tctj 

21 LINHA 23 KM 166,0000 3060,0000 7,0000 - 20,00 



MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNFJ: 20347.225/0001-26 - Fone: (035)3264-3494— Licitações 
R: Coronel Horócio Alves Pereira, 335, Centro - CEP:-37.1 10-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Site: www.eloimendesn,p.pov.br  

Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem inalterados. 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do controlo. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 30/0612025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de Elói Mendes-MO, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

Elói Mendes, 30/05/2025 

NATAL DONIZE111 CADORINI 

Prefeito Municipal 
Contratante 

f6Á .193L 
TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA 

Contratada 

o. 

TESTEMUNHAS: 

a 

fle- 
Nome: 

CPF:502 33Ç. z 

l"r,INIA N 4'l$ 
I)& FA*!P 26 
Si RVID 


